
DECRETO Nº 2.940, DE 15 DE JUNHO 2022 - ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.172, de 10 de novembro 
de 2021, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro 
de 2022, no que dispõe o artigo 6º; e CONSIDERANDO o disposto no artigo 
43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; 
DECRETA: Art. 1º Fica aberto ao vigente orçamento Crédito Suplementar 
no valor de R$ 27.592.416,97 (vinte e sete milhões, quinhentos e noventa e 
dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e noventa e sete centavos), para 
atender às necessidades de reforço das dotações orçamentárias, nos termos 
do Anexo Único desse Decreto. Art. 2º Os recursos para fazer face a 
suplementação descrita no artigo 1º deste Decreto, será coberto à conta de 
anulações parciais ou totais das dotações orçamentárias conforme Anexo 
Único desse Decreto. Art. 3º O ato que abrir o crédito indicará o detalhamento 
da despesa em que serão alocados e cancelados os recursos. Art. 4º Esse 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de junho de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de junho de 2022. Ivo Ferreira Gomes 
- PREFEITO MUNICIPAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.940, DE 15 DE JUNHO DE 2022
SUPLEMENTAÇÕES

 CLASSIF. ORÇAMENTÁRIA NATUREZA CRÉDITO (R$) 

04.02 - GUARDA MUNICIPAL DE SOBRAL

04.122.0500.2.431 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO
5977 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 3.125,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 3.125,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 3.125,00

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

12.361.0485.2.553 - GERENCIAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
6739 3.3.50.41.00 - Contribuições

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 399.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 399.000,00

12.365.0484.2.551 - GERENCIAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
6765 3.3.50.41.00 - Contribuições

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 110.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 110.000,00

12.306.0487.2.562 - GARANTIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO - AEE
6778 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1552000000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)
75.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 75.000,00

12.368.0483.1.466 - PROMOÇÃO DO PROJETO ROBÓTICA EDUCATIVA
6799 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 165.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 165.000,00

12.368.0487.2.557 -  MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL
6707 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 156.000,00

6717 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 490.000,00

6710 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 540.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.186.000,00

12.368.0487.2.559 - MANUTENÇÃO AMPLIAÇÃO E  REFORMA DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
6698 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 137.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 137.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 2.072.000,00

12.368.0487.2.550 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

Total do Projeto/Atividade: (R$) 2.100.000,00

06.03 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO

12.367.0487.2.549 - ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDEB
6672 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1540107000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 70% 2.100.000,00

6643 3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra
1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 500.000,00

6652 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
1542000000 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAT 1.639.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 2.139.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 4.239.000,00

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

10.301.0073.1.370 - CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
5012 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 200.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 200.000,00

10.301.0073.2.383 - APOIO FARMACÊUTICO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA
4989 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 120.000,00

4989 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
300.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 420.000,00

10.301.0073.2.418 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
5328 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
500.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 500.000,00

10.302.0073.2.290 - FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE ATENÇÃO DOMICILIAR
0484 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 10.000,00

0484 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
30.000,00

0485 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
50.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 90.000,00

10.302.0073.2.384 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
6851 3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Estagiários

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 4.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 4.000,00

10.302.0073.2.376 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL
4954 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1621000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 500.000,00

4954 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
1.000.000,00

6883 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 350.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.850.000,00

10.122.0500.1.471 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS
6816 4.4.90.93.00 - Indenizações e Restituições

2631000000 - Transf. do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repasses vinculados à Saúde - Rec. Exercícios Anteriores
164.378,02

Total do Projeto/Atividade: (R$) 164.378,02

10.122.0500.2.570 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO
4898 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 50.000,00

4899 3.3.90.91.00 - Sentenças Judiciais 
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 50.000,00

4896 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 80.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 180.000,00

10.122.0500.2.566 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICIPIO E ENCARGOS SOCIAIS
6712 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 150.000,00

6819 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 25.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 175.000,00

10.305.0074.2.307 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS E AÇÕES DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE
4962 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 600.000,00

4963 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
50.000,00

4963 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 150.000,00

0506 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
60.000,00

4759 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 50.000,00

4759 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
50.000,00

6871 3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Estagiários
1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 10.000,00

4964 3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
200.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.170.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 4.753.378,02

07.02 - ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA VISCONDE DE SABÓIA

10.122.0500.2.441 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO - ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA
5922 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 50.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 50.000,00

10.122.0500.2.442 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SOCIAIS - ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA
5934 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 25.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 25.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 75.000,00

16.01 - GABINETE DO (A)  VICE-PREFEITO (A)

04.122.0500.2.443 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO
6333 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 18.000,00

6347 3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

6343 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 69.480,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 97.480,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 97.480,00

22.01 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

04.122.0500.2.445 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO
6270 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 30.000,00

27.812.0451.1.404 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
6404 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 280.000,00

6403 4.4.90.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 12.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 292.000,00

27.812.0451.2.481 - APOIO A EVENTOS DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
6390 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 65.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 65.000,00

27.812.0451.2.482 - GESTÃO E IMPULSIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
6173 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 400.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 400.000,00

27.812.0446.2.474 - ELOS POLÍTICA DE INCENTIVO AO ESPORTE, ATIVIDADES FÍSICAS, LAZER E EVENTOS
6895 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 250.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 250.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 1.037.000,00

24.01 - SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE

15.451.0126.2.196 - MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DOS CONSELHOS                                                           
1051 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 700,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 700,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 700,00

24.02 - AGÊNCIA  MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

04.122.0500.1.394 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS
5761 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

1899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 240.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 240.000,00

04.122.0500.2.450 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO
5711 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 20.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 20.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 260.000,00

24.03 - FUNDO SOCIOAMBIENTAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL

04.122.0500.1.395 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS
5833 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

1899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 200.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 200.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 200.000,00

26.01 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

11.334.0455.2.490 - GESTÃO E IMPULSIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
5557 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

1754000000 - Recursos de Operações de Crédito 187.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 187.000,00

22.661.0055.2.489 - CRIAÇÃO DE NOVAS ÁREAS PARA ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
5532 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 180.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 367.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 180.000,00
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27.01 - SECRETARIA DA CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS

25.752.0447.2.467 - MANUTENÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
5472 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 190.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 190.000,00

18.451.0448.1.400 - IMPLANTAÇÃO, MELHORIA E MANUTENÇÃO DA GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS 
6676 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente

1754000000 - Recursos de Operações de Crédito 187.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 187.000,00

18.451.0448.2.469 - MANUTENÇÃO, MELHORIA E MODERNIZAÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA E DO TRANSPORTE URBANO
5490 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 250.000,00

5491 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 600.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 850.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 1.227.000,00

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

04.122.0500.2.460 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SOCIAIS
5455 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 50.000,00

15.451.0040.2.360 - DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
4376 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 500.000,00

4376 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
1754000000 - Recursos de Operações de Crédito 1.500.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 2.000.000,00

15.451.0040.2.361 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA USINA DE ASFALTO
4380 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 250.000,00

4385 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 450.000,00

15.451.0482.1.422 - CONSTRUÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E ÁREAS DE ESPORTE E LAZER DE SOBRAL
5821 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1754000000 - Recursos de Operações de Crédito 1.499.500,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.499.500,00

17.511.0051.1.415 - IMPLANTAÇÃO E READEQUAÇÃO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO - DISTRITOS
5772 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 6.872.226,98

Total do Projeto/Atividade: (R$) 6.872.226,98

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 10.871.726,98

28.02 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

04.122.0500.2.465 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO
6303 3.3.90.93.00 - Indenizações e Restituições

1899000000 - Outros Recursos Vinculados 100.000,00

29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

04.122.0500.2.500 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO

Total do Projeto/Atividade: (R$) 100.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 100.000,00

5754 3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

5742 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas Com Locomoção
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

5738 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 6.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 71.000,00

04.122.0500.2.496 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
5525 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 573.766,50

5529 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

5530 3.1.90.96.00 - Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado
1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 653.766,50

04.122.0101.1.430 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  DA GESTÃO MUNICIPAL
5803 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 161.450,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 161.450,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 886.216,50

31.01 - SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

13.695.0480.2.518 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E PROJETOS DE FOMENTO AO TURISMO
6461 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 30.000,00

04.122.0500.2.473 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO MUNICÍPIO E ENCARGOS SOCIAIS
5494 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 500.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 500.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 530.000,00

32.01 - SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE

26.122.0454.2.483 - GESTÃO E IMPULSIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
5578 3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 100.978,79

Total do Projeto/Atividade: (R$) 100.978,79

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 100.978,79

32.02 - COORDENADORIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO

26.125.0064.1.407 - EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DO TRÂNSITO
5641 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 771.811,68

Total do Projeto/Atividade: (R$) 771.811,68

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 771.811,68

Total: (R$) 27.592.416,97
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Total do Projeto/Atividade: (R$) 100.000,00

2402-18.541.0478.2.507 - AMPLIAÇÃO DAS POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E BEM- ESTAR ANIMAL

24.02 - AGÊNCIA  MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

2402-18.541.0478.2.506 - GESTÃO E IMPULSIONAMENTO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 100.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 250.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 250.000,00

2402-18.541.0478.2.508 - REVITALIZAÇÃO, ARBORIZAÇÃO E PAISAGISMO DE VIAS E LOGRADOUROS
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1899000002 - Recursos Destinados ao Meio Ambiente 110.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 110.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 460.000,00

06.03 - FUNDEB - FUNDO DE MANUT. E DESENV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO

0603-12.361.0485.2.545 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
3.3.50.41.00 - Contribuições.

1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 770.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 770.000,00

0603-12.365.0484.2.543 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
3.3.50.41.00 - Contribuições.

1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 559.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 559.000,00

0603-12.368.0487.2.548 - DESENVOLVIMENTO DE EDUCAÇAO EM TEMPO INTEGRAL NAS UNIDADES DE ENSINO- FUNDEB
3.3.50.41.00 - Contribuições.

1541000000 - Transferências do FUNDEB 30% - Complementação da União - VAAF 310.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 310.000,00

0603-12.368.0487.2.550 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 
3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado.

1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 2.100.000,00

3.3.50.41.00 - Contribuições.

1540000000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30% 500.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 2.600.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 4.239.000,00

16.01 - GABINETE DO (A)  VICE-PREFEITO (A)

1601-04.122.0500.2.443 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Aluguel de Imóveis.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 97.480,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 97.480,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 97.480,00

04.02 - GUARDA MUNICIPAL DE SOBRAL

0402-04.122.0441.2.432 - GESTÃO E IMPULSIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 500,00

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 242.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 3.311,68

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 500.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 745.811,68

0402-04.122.0500.1.386 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

0402-04.122.0500.2.431 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO

1752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 1.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.000,00

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 3.125,00

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 1.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 20.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 24.125,00

0402-04.183.0441.2.434 - MODERNIZAÇÃO E EXPANSÃO DO SISTEMA DE INTELIGÊNCIA E VIDEOMONITORAMENTO
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 1.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 1.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 1.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1752000000 - Recursos Vinculados ao Trânsito 1.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 4.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 774.936,68

31.01 - SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO

3101-04.122.0500.2.472 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.14.00 - Diárias - Civil.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 6.000,00

3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 8.071,50

3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 41.195,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 55.266,50

3101-13.131.0481.2.532 - REALIZAÇÃO. COORDENAÇÃO E MOBILIZAÇÃO DE EVENTOS GOVERNAMENTAIS
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 40.000,00

3101-13.131.0481.2.536 - APOIAR EVENTOS CULTURAIS DIVERSOS
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 30.000,00

3101-13.391.0048.2.519 - FOMENTO AO PATRIMÔNICO CULTURAL, MEMÓRIA E MUSEOLOGIA
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 16.500,00

3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 26.500,00



03   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI-Nº 1360, quinta-feira, 30 de junho de 2022

6031

6211

6220

5089

6455

6072

6457

6102

5980

5981

5988

6459

4376

5785

5782

5784

5739

6277

6260

6274

6284

6285

6293

6382

6383

6447

6448

6401

6402

6396

6388

6169

6172

6174

6175

6298

6304

5807

5826

5828

5832

5834

5836

3101-13.391.0480.2.517 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DE CULTURA E TURISMO
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 116.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 116.000,00

3101-13.391.0480.2.537 - GESTÃO E IMPULSIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 38.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 48.000,00

3101-13.392.0048.2.394 - CONTRATO DE CO-GESTÃO COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 530.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 530.000,00

3101-13.392.0048.2.521 - FOMENTO A CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO E DIFUSÃO DAS MANIFESTAÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS
3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 40.000,00

3101-13.392.0048.2.524 - FOMENTO A FORMAÇÃO E PESQUISA EM ARTE , CULTURA E TURISMO
3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 8.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 18.000,00

3101-13.392.0483.1.442 - FORMAÇÃO EM ARTE, CULTURA E TURISMO
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 40.000,00

3101-13.695.0480.2.518 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES E PROJETOS DE FOMENTO AO TURISMO
3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 10.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 953.766,50

28.01 - SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

2801-15.451.0040.2.360 - DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1700000000 - Outras Transferências de Convênios ou Repasses da União 1.000.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.000.000,00

2801-15.451.0421.1.425 - REQUALIFICAÇÃO DE ÁREAS URBANAS
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 200.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 200.000,00

2801-17.511.0421.1.423 - AMPLIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1754000000 - Recursos de Operações de Crédito 2.000.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 2.000.000,00

2801-17.511.0421.1.424 - AMPLIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1754000000 - Recursos de Operações de Crédito 999.500,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 999.500,00

2801-17.512.0051.1.414 - IMPLANTAÇÃO E READEQUAÇÃO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO - SEDE
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 7.872.226,98

Total do Projeto/Atividade: (R$) 7.872.226,98

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 12.071.726,98

22.01 - SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

2201-04.122.0500.1.392 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MOBILIÁRIOS E VEÍCULOS
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 90.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 90.000,00

2201-04.122.0500.2.445 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 40.000,00

3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 18.500,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 58.500,00

2201-08.243.0445.2.463 - PARTICIPAÇÃO, MOBILIZAÇÃO E INCLUSÃO NO MUNDO PRODUTIVO
3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 8.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 8.000,00

2201-08.243.0445.2.464 - PROMOÇÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E QUALIDADE DE VIDA
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 9.500,00

3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 99.500,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 109.000,00

2201-08.244.0451.2.480 - CONTRATO DE CO-GESTÃO COM ORGANIZAÇÃO SOCIAL
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 490.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 9.500,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 499.500,00

2201-08.244.0483.2.541 - AÇÕES DE FORMAÇÃO E PROMOÇÃO A JUVENTUDE E DESPORTO
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 35.500,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 85.500,00

2201-27.812.0451.1.404 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 55.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 49.500,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 104.500,00

2201-27.812.0451.2.481 - APOIO A EVENTOS DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 9.500,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 59.500,00

3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Estagiários.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 9.500,00

2201-27.812.0451.2.482 - GESTÃO E IMPULSIONAMENTO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS
3.3.90.36.03 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Autônomo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 19.500,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 70.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 60.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 159.000,00

2201-27.813.0446.2.538 - ELOS ESPORTE LAZER E ATIVIDADES FÍSICAS
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 39.500,00

3.3.90.31.00 - Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 14.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 53.500,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 1.227.000,00

29.01 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

2901-04.122.0101.1.430 - MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA  DA GESTÃO MUNICIPAL
3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 161.450,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 161.450,00

2901-04.122.0470.2.504 - PROMOÇÃO DA ARTICULAÇÃO COMUNITÁRIA
3.3.90.36.03 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física - Autônomo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 2.000,00

2901-04.122.0470.2.505 - CRIAÇÃO, PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO DAS AÇÕES DO GOVERNO MUNICIPAL
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 50.000,00

2901-04.122.0471.1.432 - VIABILIZAR CELEBRAÇÃO DE PARCEIRIAS PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES TRANSVERSAIS NOS TERRITÓRIOS
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.000,00

2901-04.122.0471.1.433 - REDE DE GESTÃO COLABORATIVA E INOVADORA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.000,00
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6776
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5333

5333

6846

6839

4939

4939

2901-04.122.0473.2.510 - INSTITUCIONALIZAÇÃO DA POLÍTICA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DA CGM
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.000,00

2901-04.122.0500.2.496 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL
3.1.90.03.00 - Pensões.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 50.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 65.000,00

2901-04.122.0500.2.500 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.36.06 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física/Estagiários.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 30.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 30.000,00

2901-04.125.0474.1.435 - IMPLANTAÇÃO DE AUDITORIAS COM ABORDAGENS QUALITATIVAS E BASEADAS EM RISCOS E PROJETOS
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.000,00

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 1.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 312.450,00

26.01 - SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

2601-11.334.0455.1.411 - CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS PARA O DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 23.711,39

Total do Projeto/Atividade: (R$) 23.711,39

2601-11.334.0483.2.491 - ATENDIMENTO E FORMALIZAÇÃO DO MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 18.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 18.000,00

2601-11.334.0483.2.492 - INSERÇÃO E ARTICULAÇÃO PARA A GERAÇÃO DE RENDA E MERCADO DE TRABALHO
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 11.060,53

3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 13.285,50

Total do Projeto/Atividade: (R$) 44.346,03

2601-20.606.0457.1.412 - FORTALECIMENTO DA ASSITÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL (ATER) E APOIO À AGRICULTURA FAMILIAR
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 21.480,08

Total do Projeto/Atividade: (R$) 21.480,08

2601-20.608.0457.1.413 - PROJETO SOBRAL MAIS RURAL
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 29.462,50

Total do Projeto/Atividade: (R$) 29.462,50

2601-22.661.0055.2.488 - MANUTENÇÃO E DIVULGAÇÃO DO PRODECON
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 15.000,00

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 18.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 33.000,00

2601-22.661.0055.2.489 - CRIAÇÃO DE NOVAS ÁREAS PARA ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 10.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 10.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 180.000,00

32.01 - SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE

3201-04.122.0500.2.475 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO ADMINISTRATIVO
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 80.978,79

Total do Projeto/Atividade: (R$) 80.978,79

3201-26.452.0454.2.484 - MODERNIZAÇÃO DO TRANSPORTE URBANO
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 20.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 20.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 100.978,79

24.01 - SECRETARIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE

2401-15.451.0126.2.196 - MANUTENÇÃO E FORTALECIMENTO DOS CONSELHOS                                                           
3.3.90.35.00 - Serviços De Consultoria.

1500000000 - Recursos não vinculados de Impostos 700,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 700,00

2401-17.512.0421.1.441 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A AMPLIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DO SANEAMENTO AMBIENTAL
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente.

1754000000 - Recursos de Operações de Crédito 374.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 374.000,00

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 374.700,00

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

0601-12.306.0484.2.552 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 50.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 50.000,00

0601-12.306.0485.2.554 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 25.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 25.000,00

0601-12.361.0485.2.553 - GERENCIAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 80.000,00

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1550000000 - Transferência do Salário -Educação 30.000,00

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1550000000 - Transferência do Salário -Educação 190.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 9.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1550000000 - Transferência do Salário -Educação 9.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 318.000,00

0601-12.365.0484.2.551 - GERENCIAMENTO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 380.000,00

3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1550000000 - Transferência do Salário -Educação 20.000,00

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 9.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 409.000,00

0601-12.368.0487.2.557 -  MANUTENÇÃO DA COORDENAÇÃO GERAL
3.3.50.41.00 - Contribuições.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 114.000,00

3.3.50.41.00 - Contribuições.

1550000000 - Transferência do Salário -Educação 95.000,00

3.3.90.37.00 - Locação de Mão-de-Obra.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 410.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 621.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.240.000,00

0601-12.368.0487.2.563 - DESENVOLVIMENTO DA POLITICA DE EDUCAÇAO EM TEMPO INTEGRAL NAS UNIDADES DE ENSINO
3.3.50.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

Total da Unidade Orçamentária : (R$) 2.072.000,00

1500100100 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Educação 30.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 30.000,00

0701-10.301.0073.2.418 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 1.535.000,00

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
300.000,00

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 80.000,00

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
500.000,00

3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
100.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 2.515.000,00

0701-10.302.0073.1.292 - CONTRATUALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A REDE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
1.095.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 1.095.000,00

0701-10.302.0073.2.299 - FORNECIMENTO DE ÓRTESES, PRÓTESES, INSUMOS E EQUIPAMENTOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 50.000,00

3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus . do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
100.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 150.000,00
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DECRETO Nº 2.946, DE 28 DE JUNHO 2022 - ABRE CRÉDITO 
SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, Considerando a Lei Municipal nº 2.172, de 10 de novembro de 
2021, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 
2022, no que dispõe o artigo 6º; Considerando o disposto no artigo 43 § 1º, 
inciso II da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; Considerando a 
Portaria nº 837, de 12 de abril de 2022, que habilita o Município ou Distrito 
Federal a receber recursos referentes ao incremento temporário ao custeio 
dos serviços de Atenção Primária à Saúde; DECRETA: Art. 1º Fica aberto ao 
vigente orçamento Crédito Suplementar no valor de R$ 3.065.811,00 (três 
milhões, sessenta e cinco mil, oitocentos e onze reais), para atender às 
necessidades de reforço das dotações orçamentárias, nos termos do Anexo II 
desse Decreto. Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito 
suplementar citado no artigo anterior decorrem do excesso de receita no valor 
de R$ 3.065.811,00 (três milhões, sessenta e cinco mil, oitocentos e onze 
reais), relativo a transferências financeiras feitas ao Município de Sobral pelo 
Governo Federal, visando à aplicação de emenda parlamentar para 
incremento temporário do Piso da Atenção Primária à Saúde, conforme 
demonstrativo disposto no Anexo I desse Decreto. Art. 3º Nos termos do §4º, 
do Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, para fins da apuração de eventual 
excesso de arrecadação durante o exercício financeiro de 2022, deverá ser 
deduzido o valor do crédito suplementar de que trata o artigo 1º deste 
Decreto. Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 28 de junho de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 
JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de junho de 2022. 
Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO MUNICIPAL - Luiz Ramom Teixeira 
Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 2.947, DE 28 DE JUNHO DE 2022. ABRE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei 
Orgânica do Município, CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.226, de 06 
de abril de 2022, que autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento Fiscal 
do Município Crédito Adicional Suplementar; CONSIDERANDO o 
disposto no artigo 43, §1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964; DECRETA: Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente no valor de R$ 6.204.191,23 (seis milhões, duzentos e 
quatro mil, cento e noventa e um reais e vinte e três centavos), em favor da 
Secretaria Municipal da Saúde, para atender à programação prevista no 
Anexo Único deste Decreto. Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto 
no artigo anterior será coberto com recursos provenientes dos recursos 

federais incrementados através de portarias ministeriais provenientes do 
Fundo Nacional de Saúde (FNS), bem como recursos oriundos do Governo 
do Estado do Ceará, destinados às ações e serviços de saúde para população. 
Art. 3º Nos termos do §4º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, para fins da apuração de eventual excesso de arrecadação durante o 
exercício financeiro de 2022, deverá ser deduzido o valor do crédito 
suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto. Art. 4º Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de junho de 
2022. Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 28 de junho de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO 
MUNICIPAL - Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

DECRETO Nº 2949 DE 30 DE JUNHO DE 2022. PROÍBE O 
CONSUMO E A COMERCIALIZAÇÃO DE BEBIDAS 
ALCOÓLICAS E NÃO ALCOÓLICAS EM RECIPIENTES DE 
VIDRO OU EM OUTROS MATERIAIS PERFUROCORTANTES 
DURANTE AS FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DA CIDADE 
DE SOBRAL NOS DIAS 04 E 05 DE JULHO DE 2022 NO 
PERÍMETRO QUE INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo o art. 66, inciso IV e XV, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, e CONSIDERANDO a ocorrência das festividades do aniversário 
de Sobral, a ser realizada na noite do dia 4 (quatro) de julho do corrente ano; 
CONSIDERANDO que a festividade contará com apresentação de artistas 
de renome nacional, o que repercutirá em uma grande concentração de 
pessoas no mesmo espaço físico; CONSIDERANDO que situações de 
risco podem e devem ser evitadas para garantir a segurança do público 
presente, com o estabelecimento de restrições pelo município; 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a segurança pública 
preventiva e que o uso de garrafas e de outros recipientes perfurocortantes 
podem causar lesões graves e situações de risco à vida dos cidadãos, 
DECRETA: Art. 1º Com o objetivo de resguardar a segurança e a 
integridade física da população, fica excepcionalmente proibido o 
consumo e a comercialização de bebidas alcoólicas e não alcoólicas em 
recipientes de vidro ou em outros materiais perfurocortantes, no entorno do 
perímetro determinado no anexo deste decreto, por ocasião das festividades 
do aniversário de Sobral, a ocorrer nos dias 4 (quatro) e 5 (cinco) de julho 
do corrente ano. Parágrafo único. A medida de proibição possui validade 
para a via pública e estabelecimentos privados localizados na área do 
perímetro delimitado, sendo aplicada, inclusive, para a comercialização no 
interior dos referidos estabelecimentos. Art. 2º O descumprimento no 
disposto neste decreto dará ensejo à interdição do ponto de venda, podendo, 
em caso de recalcitrância, acarretar na imputação de multa no valor de até 
R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a ser aplicada pela fiscalização do 
Município de Sobral, sem prejuízo de outras sanções administrativas, 
cíveis e penais. Art. 3º Recipientes de vidro ou outros materiais 
perfurocortantes encontrados em posse de transeuntes ou comerciantes 
serão apreendidos e não devolvidos, tendo como destinação final o descarte 
em local apropriado. Parágrafo único. A apreensão dos materiais ficará sob 
a responsabilidade da Polícia Militar, Guarda Civil Municipal de Sobral e 
dos órgãos da fiscalização municipal. Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário. 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES, em 30 de junho de 2022. Ivo Ferreira 
Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - Rodrigo Mesquita Araújo - 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO - Emanuela Vasconcelos Leite 
Costa - SECRETÁRIA DA SEGURANÇA CIDADÃ - Marília Gouveia 
Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE.  
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0701-10.302.0073.2.376 - MA NUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL MUNICIPAL
3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 25.000,00

3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
300.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
300.000,00

3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores.

1600000000 - Transf. Fundo a Fundo de Recus. do SUS do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços  Público de 

Saúde 
45.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 670.000,00

0701-10.302.0073.2.384 - MA NUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

2602000000 - Transf Fundo a F.de Rec. do SUS do G. Federal - Blc de M. das A. e Serv. P. de Saúde – COVID-19 Bojo 21C0 - Ex. 

Anteri  
158.378,02

3.3.90.92.00 - Despesa de Exercicios Anteriores.

1500100200 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos – Saúde 40.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 198.378,02

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 4.628.378,02

28.02 - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

2802-17.512.0036.1.456 - ADQUIRIR NOVOS EQUIPAMENTOS PARA AS UNIDADES ETA'S E ETE'S

Total da Unidade Orçamentária: (R$) 100.000,00

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

1899000000 - Outros Recursos Vinculados 100.000,00

Total do Projeto/Atividade: (R$) 100.000,00

Total Anulação: (R$) 27.592.416,97

ANEXO I DO DECRETO Nº 2.946, DE  28 DE JUNHO DE 2022  

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DE CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE TENDO POR BASE O COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA 

RECEITA 
ARRECADADA 

RECEITA 
ARRECADADA 

RECEITA 
ARRECADADA 

1º Período de 2021 2º Período de 2021 1º Período de 2022 

Jan a Jun Jul a Dez Jan a Jun 

RECEITA 
PREVISTA 

PARA O 
EXERCÍCIO 

DE 2022 

TÍTULO DA RECEITA 

(1) (2) (3) (4) 

1.706.0000.00 - Transferência 
Especial da União 

0,00 0,00 6.878.786,00 0,00 

TOTAL DA BASE DE CÁLCULO 0,00 0,00 6.878.786,00 0,00 

INCREMENTO = (3)/(1) x 100 - 
100 

0,00 

Arrecadação do 2º Período 
(AR2)=(2) x INCREMENTO 

0,00 

Arrecadação do 2º Período 
(AR2Total) = (2) + (AR2) 

0,00 

Receita Prevista para 2022 = (4) 0,00 

Excesso de Arrecadação disponível 
2022 

6.878.786,00 

 

ANEXO II DO DECRETO Nº 2.946 DE 28 DE JUNHO DE 2022 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE VALOR (R$) 

10.301.0073.2418 - Manutenção e Funcionamento das Ações e Serviços da Atenção Primária 

33503900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.706.0000.00 - Transferência Especial da União 3.065.811,00 

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 3.065.811,00 

 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.947, DE 28 DE JUNHO DE 2022 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

07.01 -SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE VALOR (R$) 

10.302.0073.1292 - Contratualização de Serviços para a Rede de Atenção Especializada 

33503900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.602.0000.00 - Transf Fundo a Fundo de Rec. do SUS do Gov. Federal - Blc de Manut. das Ações e 

Serv. Públicos de Saúde 
114.892,80 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.621.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Estadual 4.799.940,00 

10.302.0073.2376 - Manutenção e Funcionamento do Hospital Municipal 

33503900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.621.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Estadual 830.988,91 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

1.602.0000.00 - Transf Fundo a Fundo de Rec. do SUS do Gov. Federal - Blc de Manut. das Ações e 

Serv. Públicos de Saúde 
143.616,00 

1.621.0000.00 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Estadual 200.000,00 

10.303.0073.2567 - Manutenção e Funcionamento da Ações e Serviços da Assistência Farmacêutica 

33903000 - Material de Consumo 

1.602.0000.00 - Transf Fundo a Fundo de Rec. do SUS do Gov. Federal - Blc de Manut. das Ações e 

Serv. Públicos de Saúde 
114.753,52 

TOTAL DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 6.204.191,23 
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ATO Nº 388/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
VICTOR BENTO OLIVEIRA, do cargo de provimento em comissão de 
ASSISTENTE MUNICIPAL DE SAUDE 3, Simbologia AMS-3, do (a) 
COORDENADORIA DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, a partir do dia 
01 de julho de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2022. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO - 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE.

ATO Nº 391/2022 - SEPLAG - O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE exonerar a pedido 
FRANCISCO EDSON DUARTE DE SOUSA, do cargo de provimento em 
comissão de COORDENADOR PEDAGOGICO, Simbologia DAS-2, do 
CSTI VEREADOR JOSE MARIA FELIX, da Coordenadoria de 
Desenvolvimento da Aprendizagem e da Gestão Pedagógica, da estrutura 
administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir 
do dia 24 de junho de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2022. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO - Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, pela 
presente errata, que no ATO Nº 258/2022-SEPLAG, publicado no DOM n° 
1332, de 19 de maio de 2022, no que diz respeito à exoneração do (a) 
servidor (a) FELIPE LIMA VASCONCELOS, matrícula Nº 35298, 
CHEFE DE NUCLEO, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, fica alterado o que se segue: ONDE DE 
LÊ: - a partir do dia 19 de maio de 2021. LEIA-SE: - a partir do dia 19 de 
maio de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2022. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO.

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, pela 
presente errata, que no ATO Nº 72/2022-SEPLAG, publicado no DOM n° 
1261, de 04 de fevereiro de 2022, no que diz respeito à LICENÇA PRÊMIO 
EM PECÚNIA, do (a) servidor (a) MAXWELL DE SOUSA MESQUITA, 
matrícula Nº 0713, AGENTE DE TRANSITO, da estrutura administrativa 
da SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE, fica alterado o que 
se segue: ONDE DE LÊ: - a partir do mês de 01 de novembro de 2011 a 31 
de outubro de 2016 e 01 de novembro de 2016 a 31 de outubro de 2021. 
LEIA-SE: - a partir do mês de fevereiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de 
junho de 2022. Luiz Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO.

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, pela 
presente errata, que no ATO Nº 20/2022-SEPLAG, publicado no DOM n° 
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1249, de 19 de janeiro de 2022, no que diz respeito à exoneração do (a) 
servidor (a) ADRIANO PAULA ALVES, matrícula Nº 32767, 
COORDENADOR, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, fica alterado o que se segue: ONDE DE 
LÊ: - a partir do dia 14 de janeiro de 2021. LEIA-SE: - a partir do dia 14 de 
janeiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2022. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO.

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, pela 
presente errata, que no ATO Nº 50/2022-SEPLAG, publicado no DOM n° 
1249, de 19 de janeiro de 2022, no que diz respeito à revogação do Ato de nº 
496/2021 - GABPREF, que concede a Gratificação por Trabalho Técnico 
Relevante (GTTR), do (a) servidor (a) ADRIANO PAULA ALVES, 
matrícula Nº 32767, COORDENADOR, da estrutura administrativa da 
SECRETARIA DO TRÂNSITO E TRANSPORTE, fica alterado o que se 
segue: ONDE DE LÊ: - a partir do dia 14 de janeiro de 2021. LEIA-SE: - a 
partir do dia 14 de janeiro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2022. Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO.

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, pela 
presente errata, que no ATO Nº 738/2021-SEPLAG, publicado no DOM n° 
1173, de 01 de outubro de 2021, no que diz respeito à exoneração do (a) 
servidor (a) HEVERTON LUCIO FERREIRA, matrícula Nº 33487, 
CHEFE DE NUCLEO, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, fica alterado o que se segue: ONDE DE 
LÊ: - a partir do dia 30 de setembro de 2021. LEIA-SE: - a partir do dia 01 
de outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2022. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO.

AVISO DE RETIFICAÇÃO. O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO, torna público para conhecimento dos interessados, pela 
presente errata, que no ATO Nº 737/2021-SEPLAG, publicado no DOM n° 
1173, de 01 de outubro de 2021, no que diz respeito à exoneração do (a) 
servidor (a) CLAYRTON DE LIMA LAURINDO, matrícula Nº 32672, 
COORDENADOR, da estrutura administrativa da SECRETARIA DO 
TRÂNSITO E TRANSPORTE, fica alterado o que se segue: ONDE DE 
LÊ: - a partir do dia 30 de setembro de 2021. LEIA-SE: - a partir do dia 01 
de outubro de 2021. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 30 de junho de 2022. Luiz Ramom 
Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022-
SEPLAG: PROCESSO NÚMERO P177994/2021. ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria do Planejamento e Gestão do Município de Sobral/ CE - 
SEPLAG. DO OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais 
aquisições de produto de higienização (Álcool em gel 70%), para atender as 
necessidades sanitárias dos órgãos e entidades públicas do município de 
Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados 
no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 001/2022-
SEPLAG que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de 
preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, 
conforme consta nos autos do Processo nº 177994/2021, com o detentor do 
Registro de Preços e itens licitados discriminados na tabela em anexo. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 001/2022-SEPLAG; 
Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. 
VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua 
publicação. DATA DA PUBLICAÇÃO: 30 de junho de 2022. Sobral-
Ceará. Márcio Diego Aguiar Guimarães, Secretário Executivo de Gestão 
Interna do Planejamento e Gestão do Município de Sobral/CE.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022-
SEPLAG: PROCESSO NÚMERO P194321/2022. ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria do Planejamento e Gestão do Município de Sobral/ CE - 
SEPLAG. DO OBJETO: Registro de Preço para futuros e eventuais 
serviços de manutenção de extintor de incêndio (Recarga) para atender as 
necessidades dos órgãos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, cujas 
especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Termo de 
Referência do edital de Pregão Eletrônico nº 22012-SEPLAG que passa a 
fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas 
pelos fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos 
autos do Processo nº 194321/2022, com o detentor do Registro de Preços e 
itens licitados discriminados na tabela em anexo. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Pregão Eletrônico nº 22012-SEPLAG; Decreto Municipal n° 
2.257/2019, publicado no DOM de 30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua publicação. DATA DA 
PUBLICAÇÃO: 30 de junho de 2022. Sobral-Ceará. Márcio Diego Aguiar 
Guimarães, Secretário Executivo de Gestão Interna do Planejamento e 
Gestão do Município de Sobral/CE.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022-
SEPLAG: PROCESSO NÚMERO 186736/2022. ÓRGÃO GESTOR: 
Secretaria do Planejamento e Gestão do Município de Sobral/ CE - 
SEPLAG. DO OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais 
aquisições de Material de limpeza e produção de higienização III, para 
atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de 
Sobral/CE, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados 
no Termo de Referência do edital de Pregão Eletrônico n° 22008 - 
SEPLAG que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas 
de preços apresentadas pelos fornecedores classificados em primeiro 
lugar, conforme consta nos autos do Processo nº 186736/2022, com o 
detentor do Registro de Preços e itens licitados discriminados na tabela em 
anexo. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 22008 - 
SEPLAG; Decreto Municipal n° 2.257/2019, publicado no DOM de 
30/08/2019. VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da sua publicação. DATA DA PUBLICAÇÃO: 30 de junho de 2022. 
Sobral-Ceará. Márcio Diego Aguiar Guimarães, Secretário Executivo de 
Gestão Interna do Planejamento e Gestão do Município de         
Sobral/CE.
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ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2022-SEPLAG 

DELTA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA CNPJ: 17.602.864/0001-86 

ITENS  ESPECIFICAÇÃO 
MARCA/ 

FABRICANTE  
UNID. QUANT. 

PREÇO UNIT. 

(R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

1 

ÁLCOOL EM GEL 70% - GEL À BASE DE 

ÁLCOOL A 70% COM AÇÃO ANTISSÉPTICA. 

EMBALAGEM COM 1 (UM) LITRO. 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: COR 

INCOLOR, ODOR CARACTERÍSTICO, 

EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE. AMPLA DISPUTA 

CICLOFARMA FRASCO 20.492 R$ 9,99 R$ 204.715,08 

 

G B COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - CNPJ: 10.782.385/0001-40 

2 

ÁLCOOL EM GEL 70% - GEL À BASE DE 

ÁLCOOL A 70% COM AÇÃO ANTISSÉPTICA. 

EMBALAGEM COM 1 (UM) LITRO. 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: COR 

INCOLOR, ODOR CARACTERÍSTICO, 

EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 

PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE. 

AMPLA DISPUTA 

MADREVITA FRASCO 6.830 R$ 15,66 R$ 106.957,80 

Valor total do Processo: R$ 311.672,88 (Trezentos e onze mil, seiscentos e setenta e dois reais e oitenta e oito centavos) 

 

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022-SEPLAG 

EDUARDO PAZ BARRETO FILHO ME CNPJ: 23.536.758/0001-44 

ITENS  ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. 
PREÇO UNIT. 

(R$) 
PREÇO TOTAL (R$) 

1 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EXTINTOR 

DE INCÊNDIO: RECARGA DE PÓ QUÍMICO 

ABC, PARA EXTINTOR COM CAPACIDADE DE 

06 KG, 1 ANO DE GARANTIA. 

SERVIÇO 466 R$ 80,00 R$ 37.280,00 

2 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EXTINTOR 

DE INCÊNDIO: RECARGA DE PÓ QUÍMICO 

ABC, PARA EXTINTOR COM CAPACIDADE DE 

04 KG, 1 ANO DE GARANTIA. 

SERVIÇO 242 R$ 49,67 R$ 12.020,14 

3 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EXTINTOR 

DE INCÊNDIO: RECARGA DE PÓ QUÍMICO 

ABC, PARA EXTINTOR COM CAPACIDADE DE 

12 KG, 1 ANO DE GARANTIA. 

SERVIÇO 109 R$ 108,61 R$ 11.838,49 

VALOR TOTAL: 61.138,63 (Sessenta e um mil, cento e trinta e oito reais e sessenta e três centavos) 

 

ANEXO - EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013/2022-SEPLAG 

DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO CNPJ: 03.562.872/0001-31 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
MARCA / 

FABRICANTE 
QUANT. 

PREÇO 

UNIT. (R$) 

PREÇO TOTAL 

(R$) 

01 

BALDE EM MATERIAL PLÁSTICO, RESISTENTE, 

COM TAMPA E COM CAPACIDADE PARA 100 

LITROS COM ALÇAS LATERAIS. DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: CORES DIVERSAS. 

IBAP 679 R$ 39,00 R$ 26.481,00 

02 

BALDE PLÁSTICO, COM CAPACIDADE DE 20L, 

SEM TAMPA, COM ALÇA METÁLICA DE ALTA 

RESISTÊNCIA. 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: CORES

DIVERSAS. 

LUMAR 707 R$ 13,00 R$ 9.191,00 

04 

ESPONJA PARA LIMPEZA LÃ DE AÇO, CARBONO 

ABRASIVO, LIMPEZA GERAL, PESO NÃO 

INFERIOR 50 GR, PACOTE COM 8 UNIDADES. 

ASSOLAN 4870 R$ 1,70 R$ 8.279,00 
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EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO SPU Nº P204980/2022. 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22009 - SEINFRA (BB Nº 
947079). Aviso de Licitação - Central de Licitações. Início da Disputa: 
13/07/2022 às 09:00h (Horário de Brasília). OBJETO: Aquisição de 
equipamentos para playgrounds e academias ao ar livre, incluindo a 
montagem e a instalação, sob demanda, no Município de Sobral/CE, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência. Valor do 
Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes .sobral.ce.gov.br 
e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, 
Sobral - CE. 29/06/2022. A Pregoeira - ALINE DE VASCONCELOS 
SOARES. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - AVISO DE NOVA DATA DA SESSÃO - 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - 
PROCESSO SPU Nº P199651/2022. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
PE22016 - SEPLAG (SRP) (BB Nº 944132). Aviso de Nova Data da Sessão 
- Central de Licitações. Novo Início da Disputa: 01/07/2022 às 11:00h 
(Horário de Brasília). OBJETO: Registro de Preço para futuras e eventuais 
aquisições de carimbos automáticos, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1146, Sobral - CE. 30/06/2022. A Pregoeira - 
MIKAELE VASCONCELOS MENDES. 

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P161458/2021. RECORRENTE: SERTERCOL - 
SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO E COMÉRCIO LTDA - 
REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2021 - SAAE. A 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições 
elencadas nos arts. 82 e 83 do Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de 
Dezembro de 2019 e suas alterações, tendo em vista recurso administrativo 
interposto pela empresa SERTERCOL - SERVIÇOS DE 
TERCEIRIZAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, DECIDE NÃO CONHECER 
O RECURSO INTERPOSTO, eis que intempestivo, conforme art. 84, 
inciso I do Decreto Municipal nº 2.316/2019, no entanto, procede à análise 
do mérito das alegações e, de acordo com as informações apresentadas no 
processo, DECIDE, esta Procuradoria Geral do Município para manter o 
valor da multa sancionatória de 1% sobre o valor de referência do item 01 
da licitação, com fundamento no item 2 da tabela 2 do art. 58 do Decreto 
Municipal nº 2.316/2019, atribuindo grau 4, nos termos da cláusula 21.2.1. 
do edital do PE nº 092/2021 - SAAE. Recurso não conhecido e não provido. 
Publique-se. Sobral, 29 de junho de 2022. RODRIGO MESQUITA 
ARAÚJO - Procurador Geral do Município. 

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P121359/2020. RECORRENTE: RIOSMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA - REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 045/2020 - SMS. A PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 83 do 
Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019 e suas alterações, 
tendo em vista recurso administrativo interposto pela empresa RIOSMED 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, DECIDE POR CONHECER O 
RECURSO INTERPOSTO, eis que tempestivo, manifestando-se, no mérito,
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ESPONJA PARA LIMPEZA, DUPLA FACE, 

MULTIUSO, PACOTE COM 3 UNIDADES. 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: SINTÉTICA, COM 

UM LADO EM ESPUMA POLIURETANO E OUTRO 

EM FIBRA SINTÉTICA ABRASIVA, DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 100 X 70 X 20MM COM 

VARIAÇÃO +/- 10MM, EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE. 

BETTANIN 11930 1,59 18.968,70 

20 

ÁGUA SANITÁRIA, SOLUÇÃO AQUOSA, LIMPEZA 

GERAL, HIPOCLORITO DE SÓDIO OU CÁLCIO, 

TEOR DE CLORO ATIVO MÍNIMO 2,0%. 

EMBALAGEM COM 2 LITROS. 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: EMBALAGEM 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. 

LIMPA FÁCIL 9000 3,09 27.810,00 

Valor Total da Arrematante: R$ 72.368,38 

VALOR TOTAL DO PROCESSO: 409.823,53 (quatrocentos e nove mil, oitocentos e vinte e três reais e cinquenta e três centavos) 
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LIXEIRA RETANGULAR COM PEDAL EM 

POLIETILENO ROBUSTO E RESISTENTE , 

CAPACIDADE DE 30L. DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: DIMENSÕES APROXIMADAS 

(ALTURA x LARGURA): 45CM X 35CM.

 

PLASUTIL

 

961

 

R$ 59,00

 

R$ 56.699,00
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PAPEL TOALHA, INTERFOLHAS, DESCARTAVEL, 

1ª QUALIDADE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

22 CM X 23 CM, COR BRANCA, TIPO LISA, 2

 

(DUAS) DOBRAS.

 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: FARDO COM 1000 

FOLHAS

 

STAR PAPER

 

4500

 

R$ 9,90

 

R$ 44.550,00

 

17

 

PAPEL TOALHA, INTERFOLHAS, DESCARTAVEL, 

1ª QUALIDADE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 

22 CM X 23 CM, COR BRANCA, TIPO LISA, 2 

(DUAS) DOBRAS.

 

DESCRIÇÃO COMPLEMENT AR: FARDO COM 1000 

FOLHAS

 

STAR PAPER

 

1500

 

R$ 9,90

 

R$ 14.850,00
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PAPEL TOALHA, DIMENSÕES APROX. 22 X 20CM, 

FOLHA DUPLA ABSORVENTE, PICOTADA, 

FIBRAS CELULÓSICAS, IMPUREZA MÁXIMA 

15MM2/M2, ALVURA SUPERIOR 70%, 2 ROLOS.

 

FLOX

 

4000

 

R$ 3,60

 

R$ 14.400,00

 

Valor  Total da Arrematante: R$ 174.450,00

 

LPK LTDA CNPJ: 00.535.560/0001 -40

 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

MARCA / 

FABRICANTE 

 

QUANT.

 

PREÇO 

UNIT. (R$)

 

PREÇO TOTAL 

(R$)
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CESTO PARA LIXO, SEM TAMPA, PLÁSTICO, 

RETANGULAR, CAPACIDADE PARA 12L, 

DIMENSÕES APROXIMADAS 29 X 30,5 X 21 CM.

 

JSN

 

732

 

23,20

 

16.982,40

 

Valor Total da Arrematante: R$ 16.982,40

 

KILIMPA COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA CNPJ: 13.150.780/0001 -06

 

ITENS

 

ESPECIFICAÇÃO

 

MARCA / 

FABRICANTE

 

QUANT.

 

PREÇO 

UNIT. (R$)

 

PREÇO TOTAL 

(R$)
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PÁ DE LI XO, MATERIAL COLETOR E CABO 

PLÁSTICO, APROXIMADAMENTE 80 CM DE 

COMPRIMENTO.

 

COMPLAST

 

1732

 

4,20

 

7.274,40
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RODO DUPLO, BASE BORRACHA DE 30 CM, 

CABO DE MADEIRA PLASTIFICADO MEDINDO 

120 CM, POSSUI ALTO DESEMPENHO, COM 

SUPORTE SERRILHADO.

 

PAULISTINHA

 

1912

 

4,85

 

9.273,20

 

11

 

REFIL PARA MOP UMIDO, 100% ALGODÃO 

NATURAL, PONTA DOBRADA, AUTO TORÇÃO, 

ENCAIXE EM MOP.

 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: EMBALAGEM 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E MARCA 

DO FABRICANTE.

 

NOBRE

 

433

 

16,00

 

6.928,00
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SABONETE LIQUIDO COM ATIVIDADE 

ANTISSEPTICA COMPROVADA, PARA SER 

UTILIZADO DIARIAMENTE NA ASSEPSIA DAS 

MÃOS. BOMBONA COM 5 LITROS.

 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: EMBALAGEM 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE.

 

REAQUIL

 

3015

 

21,00

 

63.315,00

 

15

 

SABONETE LIQUIDO COM ATIVIDADE 

ANTISSEPTICA COMPROVADA, PARA SER 

UTILIZADO DIARIAMENTE NA ASSEPSIA DAS 

MÃOS. BOMBONA COM 5 LITROS.

 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: EMBALAGEM 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO 

DE VALIDADE.

 

REAQUIL

 

1004

 

21,00

 

21.084,00

 

Valor Total da Arrematante: R$ 107.874,60

 

ALVES & CASTELO BRANCO EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ: 32.089.904/0001 -21

 

ITENS

 

ESPECIFICAÇÃO 

 

MARCA / 

FABRICANTE 

 

QUANT.

 

PREÇO 

UNIT. (R$)

 

PREÇO TOTAL 

(R$)
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PORTA SABONETE 

  

LÍQUIDO, COR  BRANCA, 

VISOR EM ABS CRISTAL TRANSPARENTE, 

RESERVATÓRIO CAPACIDADE PARA 800 ML, C/ 

FECHADURA E KIT PARA FIXAÇÃO. DESCRIÇÃO 

COMPLEMENTAR: BOTÃO DE ACIONAMENTO 

PARA EMISSÃO DO SABONETE. DIMENSÕES 

APROXIMADAS: 12CM X 28CM X 12CM.

 

PREMISSE

 

615

 

24,69

 

15.184,35
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VASSOURA DE PALHA DE CARNAUBA, 

DIMENSÃO MINIMA DE 30 CM, SEM CABO.

 

FORTLEVES

 

7115

 

1,08

 

7.684,20

 

13

 

MOP GIRATÓRIO, COMPOSTO POR BALDE COM 

CESTO EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE TOTAL 

DE 8L, CABO TELESCÓPIO COM BASE FLEXÍVEL, 

ALTURA MÍNIMA DE 108 CM. DESCR IÇÃO 

COMPLEMENTAR: 1 REFIL ESFREGÃO DO TIPO 

MICROFIBRA. CORES VARIÁVEIS.

 

FLASH LIMP

 

170

 

89,88

 

15.279,60

 

Valor Total da Arrematante: R$ 38.148,15

 

ABASTECE COMERCIO DE ARTIGOS DE ESCRITORIO, LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA

 

 CNPJ: 13.298.511/0001 -83

 

ITEM

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
MARCA / 

FABRICANTE 
 QUANT.

 
PREÇO 

UNIT. (R$)
 PREÇO TOTAL 

(R$)
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VASSOURA MULTIUSO, CEPA PLÁSTICA DE 30 

CM SISTEMA DE ENCAIXE COM CABO 

ROSQUEAVEL, CABO EM

  

 CHAPA DE AÇO, 

MEDINDO 1,20M.

 

DI FRANCIS

 

2770

 

7,03

 

19.473,10

 

12

 

VASSOURA, TIPO GA RI, CERDAS DE PIAÇAVA 

SINTÉTICA, BASE RETANGULAR EM MADEIRA, 

MEDIDAS APROXIMADAS: LARGURA 50 CM, 

CABO EM MADEIRA COMPRIMENTO MINIMO: 

1,20M.

 

DI FRANCIS

 

723

 

8,46

 

6.116,58
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no sentido de NEGAR-LHE PROVIMENTO, para manter o valor da multa 
sancionatória de 10% sobre o valor total da adjudicação da licitação, com 
fundamento no item 8 da tabela 2 do art. 58 do Decreto Municipal nº 
2.316/2019, atribuindo grau 10, nos termos da cláusula 21.2.3. do edital do 
PE nº 045/2020 - SMS, com fulcro no art. 85 do Decreto Municipal nº 
2.316/2019. Recurso conhecido e não provido. Publique-se. Sobral, 29 de 
junho de 2022. RODRIGO MESQUITA ARAÚJO - Procurador Geral do 
Município. 

EXTRATO DE DECISÃO DE RECURSO DE PENALIDADE - 
PROCESSO Nº: P163267/2021. RECORRENTE: VIVA COMÉRCIO 
SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI - REFERENTE AO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 112/2020 - SME. A PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições elencadas nos arts. 82 e 83 do 
Decreto Municipal nº 2.316 de 18 de Dezembro de 2019 e suas alterações, 
tendo em vista recurso administrativo interposto pela empresa VIVA 
COMÉRCIO SERVIÇOS E TRANSPORTES EIRELI, DECIDE POR 
CONHECER O RECURSO INTERPOSTO, eis que tempestivo, 
manifestando-se, no mérito, no sentido de NEGAR-LHE PROVIMENTO, 
para manter o valor da multa sancionatória de 10% sobre o valor total da 
adjudicação do item 03, com fundamento no item 8 da tabela 2 do art. 58 do 
Decreto Municipal nº 2.316/2019, atribuindo grau 10, nos termos do item 
14.1.1.2. da cláusula décima quarta e o impedimento de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos da subcláusula 
segunda da cláusula décima quarta ambas previstas na Ata de Registro de 
Preços nº nº 091/2020 - SME, com fulcro no art. 85 do Decreto Municipal nº 
2.316/2019. Recurso conhecido e não provido. Publique-se. Sobral, 29 de 
junho de 2022. Rodrigo Mesquita Araújo, Procurador Geral. RODRIGO 
MESQUITA ARAÚJO - Procurador Geral do Município. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 015, 30 DE JUNHO DE 2022 - A 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, 
TORNA PÚBLICO os Avisos de Débitos abaixo relacionados, em 
consonância com o artigo 161, III, da Lei Complementar nº 39, de 
23/12/2013, considerando-se feita a intimação após 30 (trinta) dias a contar 
da data da publicação deste edital, conforme o §2º do artigo 156 e o inciso III 
do artigo 157 da legislação supracitada, ficando, dessa forma, o contribuinte 
intimado a recolher o crédito tributário ou apresentar impugnação, no prazo 
de 30 (trinta) dias a contar da intimação. Os Avisos de Débitos encontram-se 
à disposição dos interessados ou de pessoa legalmente autorizada, nos dias 
úteis, no Espaço do Contribuinte, no Sobral Shopping, através de 
agendamento no AgendaSol ( http://agendasol.sobral .ce.gov.br/solicitacao) 
de 9:00 às 17:40. E-mail: dividaativa @sobral.ce.gov.br. Sobral, 30 de junho 
de 2022. Thiago Rocha Carneiro Liberato - PROCURADOR ASSISTENTE 
DO MUNICÍPIO. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P205527/2022. ADESÃO (CARONA) Nº AD22011 
- SME. A Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão (CARONA) 
à Ata de Registro de Preços Nº 007/2022 - SMS, decorrente do Pregão 
Eletrônico Nº 106/2021, da Secretaria Municipal da Saúde. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do Decreto Municipal Nº 
2.257/2019. OBJETO: Aquisição de suprimentos de informática, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: M C VITORIANO DE QUEIROZ, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 32.469.869/0001-76. VALOR GLOBAL: R$ 1.921,60 (um mil e 
novecentos e vinte e um reais e sessenta centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 06. 01. 12. 365. 0484. 2551. 33903000. 1500100100; 
06.  01.  12.  361.  0485.  2553.  33903000.  1500100100; 06.  01.  12.  366.  
0486.  2555.  33903000.  1500100100. Sobral - CE, 30 de junho de 2022. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0088/2022 - SME - PROCESSO Nº 
P167452/2021 - CONTRATANTE: Município de Sobral, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: Empresa Kilimpa 
Comércio e Indústria de Produtos de Limpeza LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 13.150.780/0001-06 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 158 /2021, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
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Nº NOME/RAZÃO SOCIAL CPF/CNPJ

1 ADRIANA FIRMINO COELHO XXX.179.XXX-04

2 AMSTERDAN ARAGAO LINO XXX.560.XXX-20

3 ANA CLAUDIA MAGALHAES ANDRADE XXX.677.XXX-91

4 ANGELA MARIA DE SOUSA BARROS XXX.698.XXX-20

5 ANTONIA COELHO DE ARAUJO XXX.424.XXX-15

6 ANTONIA QUEIROZ CAMPOS XXX.891.XXX-78

7 ANTONIO GOMES VIEIRA XXX.549.XXX-53

8 ANTONIO MARQUES XXX.753.XXX-44

9 ANTONIO SEGUNDO FILHO XXX.333.XXX-00

10 BENEDITA ELENIRA ANSELMO XXX.093.XXX-68

11 BENEDITO GADELHA LINO XXX.928.XXX-65

12 CAETANO LOPES SOUSA XXX.050.XXX-53

13 CARLOS MARCIO DE VASCONCELOS XXX.614.XXX-97

14 CIPRIANO MARTINS DE SOUSA XXX.959.XXX-20

15 CLEANE MARIA MARCELINO PAIVA XXX.164.XXX-37

16 EDINALDO DUARTE DE PAULA XXX.688.XXX-00

17 EDINAR BATISTA FERREIRA XXX.179.XXX-59

18 EDMILSON SILVA SOUZA XXX.070.XXX-04

19 ELENILDA DE SOUSA COSTA XXX.031.XXX-15

20 ELIANO NEVES LINHARES XXX.454.XXX-04

21 ERNANDES SILVA NASCIMENTO XXX.317.XXX-00

22 ESTEVAO JOSE MARQUES DE SOUSA XXX.232.XXX-15

23 EVANGELINA MENDES DE SOUZA XXX.842.XXX-72

24 FATIMA MARIA SALES NASCIMENTO XXX.316.XXX-68

25 FRAN SERVIÇOS E COMERCIO LTDA 21.762.876/0001-45

26 FRANCISCA CELMA DE SOUZA SILVA XXX.003.XXX-15

27 FRANCISCA DAS CHAGAS DO NASCIMENTO XXX.413.XXX-91

28 FRANCISCA DAS CHAGAS PAULA FERREIRA XXX.935.XXX-59

29 FRANCISCA DOS SANTOS PEREIRA DE SOUSA XXX.970.XXX-49

30 FRANCISCA MARCLIDES DOS SANTOS XXX.060.XXX-91

31 FRANCISCO ASSIS DE SANTIAGO XXX.678.XXX-20

32 FRANCISCO CARNEIRO DA SILVA FILHO XXX.083.XXX-15

33 FRANCISCO DAS CHAGAS DE HOLANDA XXX.200.XXX-30

34 FRANCISCO DE SOUSA DUARTE XXX.190.XXX-10

35 FRANCISCO JOSE FONTENELE MACHADO XXX.873.XXX-49

36 FRANCISCO JOSE SALES LOPES XXX.231.XXX-44

37 FRANCISCO RAIMUNDO DE ARAUJO XXX.632.XXX-49

38 FRANCISCO RODRIGUES DAMASCENO XXX.562.XXX-00

39 FRANCISCO VILMAR GONCALVES XXX.103.XXX-04

40 GEANE NASCIMENTO DE OLIVEIRA XXX.167.XXX-49

41 GERCINA BENTO DE SOUZA XXX.179.XXX-49

42 HERNESTINA BARBOZA LIMA XXX.479.XXX-87

43 HUGO IGLESIAS VINAS XXX.401.XXX-53

44 IONEIDE MENDES DA SILVA XXX.372.XXX-00

45 JOANA CELIA DE ALMEIDA XXX.560.XXX-15

46 JOANA CUSTODIA DO NASCIMENTO XXX.677.XXX-15

47 JOAO BATISTA RODRIGUES DA SILVEIRA XXX.663.XXX-53

48 JOAO LUIZ GREGORIO XXX.209.XXX-15

49 JOAO MOTA ARRUDA XXX.683.XXX-34

50 JOAQUIM CLAUDINO DE LUNA XXX.683.XXX-30

51 JOAQUIM PETRONILHO DE SOUSA XXX.173.XXX-00

52 JOSE ALMEIDA CUNHA XXX.469.XXX-68

53 JOSE ARNOBIO DA SILVA COSTA XXX.162.XXX-15

54 JOSE CARLOS LUIS XXX.338.XXX-49

55 JOSE CARLOS OLIVEIRA DA SILVA XXX.392.XXX-49

56 JOSE EDIMILSON CARNEIRO XXX.169.XXX-72

57 JOSE EDSON BARROS XXX.112.XXX-34

58 JOSE FERNANDO MESQUITA DE SOUSA XXX.665.XXX-72

59 JOSE GERALDO MENDES XXX.331.XXX-34

60 JOSE LOURENCO MELO XXX.555.XXX-87

ANEXO - EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 015/2022 – PGM

61 JOSE MARIA DE MELO XXX.224.XXX-34

62 JOSE MAURICIO DE ARAUJO XXX.350.XXX-72

63 JOSE OSMAR LUCIANO XXX.583.XXX-91

64 JOSE ROBERTO COIMBRA XXX.087.XXX-49

65 JOSE SABINO VIEIRA XXX.792.XXX-04

66 LUIZ GADELHA DO CARMO XXX.912.XXX-49

67 MANOEL CLEMENTE DE OLIVEIRA XXX.716.XXX-68

68 MARCOS EMANUEL ROMANIA DE OLIVEIRA XXX.578.XXX-14

69 MARCOS MACHADO MARTINS XXX.007.XXX-53

70 MARGARIDA MARIA DE SOUSA XXX.892.XXX-72

71 MARGARIDA RODRIGUES SILVA XXX.571.XXX-72

72 MARIA ALCI AMORIM BARBOSA XXX.276.XXX-87

73 MARIA AMELIA DE ALBUQUERQUE COSTA XXX.826.XXX-72

74 MARIA APARECIDA SILVA SOUSA XXX.475.XXX-72

75 MARIA ARETUZA ANSELMO DE OLIVEIRA XXX.870.XXX-91

76 MARIA AUCILENE ASSIS DA SILVA XXX.572.XXX-72

77 MARIA AURICELIA CALIXTA DA SILVA XXX.379.XXX-72

78 MARIA AVELINO SILVA XXX.615.XXX-87

79 MARIA CLEIS PORFILIO DE SOUSA XXX.667.XXX-34

80 MARIA DA CONCEICAO LIBERATO AGUIAR XXX.647.XXX-04

81 MARIA DA SAUDE SILVA GABALHO XXX.917.XXX-10

82 MARIA DAS DORES RODRIGUES XXX.949.XXX-20

83 MARIA DAS GRACAS LOPES XXX.344.XXX-72

84 MARIA DAS MERCES LIMA XXX.696.XXX-49

85 MARIA DE FATIMA GALDINO DE VASCONCELOS XXX.589.XXX-30

86 MARIA DE JESUS NASCIMENTO SILVA XXX.098.XXX-04

87 MARIA DO CARMO LOPES MESQUITA XXX.083.XXX-49

88 MARIA DO CARMO MENDES DE SOUZA XXX.986.XXX-04

89 MARIA DO CARMO SILVINO XXX.620.XXX-34

90 MARIA DO ESPIRITO SANTO DUARTE DE AGUIAR XXX.140.XXX-49

91 MARIA DO PATROCINIO ANSELMO OLIVEIRA XXX.890.XXX-49

92 MARIA DO SOCORRO AMANCIO DE ARAUJO XXX.497.XXX-72

93 MARIA DO SOCORRO DE JESUS CARNEIRO XXX.169.XXX-85

94 MARIA DO SOCORRO MACIEL VASCONCELOS XXX.244.XXX-15

95 MARIA DO SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS XXX.059.XXX-68

96 MARIA DO SOCORRO SALVIANO GOMES XXX.647.XXX-20

97 MARIA DO SOCORRO SILVA NASCIMENTO XXX.034.XXX-34

98 MARIA ESTELA AMBROSIO XXX.793.XXX-15

99 MARIA FATIMA DE SOUSA SANTOS XXX.374.XXX-04

100 MARIA GISLANE DA SILVA MATIAS XXX.293.XXX-72

101 MARIA GORETE FERREIRA DE ALMEIDA XXX.503.XXX-68

102 MARIA INEIDA MARQUES DOS SANTOS XXX.918.XXX-68

103 MARIA IRANEIDE FREIRES OLIVEIRA XXX.800.XXX-33

104 MARIA IVONETE BRAGA TEIXEIRA XXX.434.XXX-00

105 MARIA IZAIRA DE SOUSA SILVA XXX.191.XXX-49

106 MARIA JOSE AMARO EVANGELISTA XXX.695.XXX-68

107 MARIA JOSE DE MOURA AZEVEDO XXX.475.XXX-15

108 MARIA JOSE MENDES DA SILVA XXX.656.XXX-87

109 MARIA JOSE MENDES DA SILVA XXX.656.XXX-87

110 MARIA LECI FONTELES DE SOUSA XXX.384.XXX-53

111 MARIA LIBERATO DE CARVALHO XXX.689.XXX-68

112 MARIA LUCIA FERREIRA PAIVA XXX.379.XXX-10

113 MARIA MARLY LOPES SILVA XXX.896.XXX-82

114 MARIA NEUMA DE JESUS XXX.134.XXX-15

115 MARIA ODETE DO ESPIRITO SANTO LINHARES XXX.985.XXX-49

116 MARIA OLINDA FERNANDES DE SOUSA XXX.487.XXX-34

117 MARIA PASTORA CORDEIRO LIRA XXX.075.XXX-72

118 MARIA PEDRO DOMINGOS XXX.231.XXX-00

119 MARIA ROSIMAR RUFINO DE MESQUITA XXX.428.XXX-53

120 MARIA VANESSA DO NASCIMENTO XXX.352.XXX-31

121 MARINALVA RODRIGUES LIMA XXX.457.XXX-20

122 MARLI SALES DE OLIVEIRA XXX.087.XXX-04

123 MATEUS COSTA LINHARES ARRUDA XXX.934.XXX-00

124 MATILDE LIRA DA SILVA XXX.931.XXX-20

125 MAURO HERMINIO EUGENIO XXX.666.XXX-20

126 MERCIA MARIA ARAUJO PINTO XXX.854.XXX-53

127 NAZARENO PEREIRA BASTOS XXX.722.XXX-06

128 NOE PLACIDO XXX.117.XXX-72

129 PAULO PAIVA GALDINO XXX.218.XXX-68

130 QUITERIA DA SILVA SOUSA XXX.521.XXX-34

131 RAIMUNDA DA SILVA RIPARDO XXX.026.XXX-53

132 RAIMUNDA DO NASCIMENTO MEDEIROS XXX.016.XXX-00

133 RAIMUNDA FERREIRA DA SILVA XXX.494.XXX-34

134 RAIMUNDA MONTEIRO DE SOUSA XXX.112.XXX-91

135 RAIMUNDO AMANCIO DE SOUSA XXX.130.XXX-04

136 RAIMUNDO ANTONIO MARTINS DE SOUSA XXX.913.XXX-87

137 RAIMUNDO FERREIRA DO NASCIMENTO FILHO XXX.498.XXX-68

138 RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA XXX.284.XXX-53

139 RAIMUNDO NONATO DA SILVA SANTOS XXX.759.XXX-20

140 RAIMUNDO NONATO DOMINGOS XXX.501.XXX-72

141 RAIMUNDO NONATO SILVA XXX.531.XXX-91

142 RITA MARIA SILVA MARTINS XXX.206.XXX-34

143 RITA MARIA SILVINO XXX.341.XXX-34

144 ROSA MARIA DIAS XXX.886.XXX-72

145 ROSELIA RODRIGUES DE CASTRO XXX.403.XXX-91

146 ROSILENE ALVES MAGALHAES XXX.415.XXX-53

147 SEBASTIAO FERNANDES LOPES XXX.577.XXX-68

148 TERESA DE SALES SILVA XXX.450.XXX-34

149 TEREZINHA CARLOS RODRIGUES XXX.197.XXX-72

150 VANDA MARIA DA SILVA RABELO XXX.004.XXX-53

151 VERA LUCIA DE CARVALHO XXX.259.XXX-53

152 ZACARIAS MARQUES DE SOUSA XXX.193.XXX-00

153 ZILMAR DE MELO SOUSA XXX.088.XXX-04
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com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de material de limpeza e produção de higienização I para atender as 
necessidades dos órgãos e entidades públicas do Município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR 
GLOBAL: O preço contratual global importa na quantia de R$ 2.632,00 
(dois mil, seiscentos e trinta e dois reais). DOS RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes da contratação serão 
provenientes dos recursos: 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 
500. 1001. 00; 06. 01. 12. 368. 0487. 2. 557. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 550. 0000. 00. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 ( doze) 
meses contado a partir de sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada pela Sra. Rochele Cássia Teixeira Bastos, 
Coordenadora Administrativa da SME, especialmente designado para este 
fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei 
Federal no 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR, e 
fiscalizada pelo Sr. Assírio Lotif Sousa Ferreira, Gerente da Célula de 
Logística da SME. DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2022. DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e José 
Juarez Soares Filho - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME. 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 
096/2018 - SME - PROCESSO N° P196761/2022 - CONTRATANTE: 
Município de Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa Construtora E&amp;J LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 41.634.619/0001-35. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:O presente 
termo apostilamento decorre do disposto no artigo 40, inciso XI c/c art. 65, 
parágrafo oitavo, da Lei n.º 8.666/93 e alterações. DO OBJETO E DO 
VALOR DO REAJUSTE: O presente termo apostilamento tem como objeto 
o REAJUSTE da 40ª e 41ª medição do contrato em epígrafe, no valor de R$ 
51.720,46 (cinquenta e um mil, setecentos e vinte reais e quarenta e seis 
centavos centavos), que tem por finalidade a “Contratação de Empresa 
Especializada para Execução da Conclusão da Obra de Construção de uma 
Escola de 12 salas, padrão FNDE, Distrito de Aprazível, no município de 
Sobral/CE ”. DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre 
as partes.DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2022.DOS 
SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e 
Francisco Elivar Araújo - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2022 - ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL VEREADOR JOSÉ MARIA FÉLIX - PROCESSO Nº 
P191216/2022 - CONTRATANTE: Conselho Escolar CSTI Vereador José 
Maria Félix, inscrito no CNPJ nº 40.279.988/0001-94. CONTRATADA: 
Empresa CLEIDE GOMES MARTINS, inscrita no CNPJ nº 
04.772.058/0001-04. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/05743 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades da Escola de 
Tempo Integral Vereador José Maria Félix. DO VALOR E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 12.489,59 (Doze mil e 
quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a ser pago 
com recursos da Escola de Tempo Integral Vereador José Maria Félix, 
conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; 
Operação: 003; Conta: 5512-0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e 
fiscalizada pela Sra. Ana Silvia Machado França, Secretária Escolar, 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 27 de 
junho de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Cidmary Ximenes de Melo - 
Contratante e Cleide Gomes Martins - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2022 - ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL VEREADOR JOSÉ MARIA FÉLIX - PROCESSO Nº 
P191216/2022 - CONTRATANTE: Conselho Escolar CSTI Vereador José 
Maria Félix, inscrito no CNPJ nº 40.279.988/0001-94. CONTRATADA: 
Empresa CONCEICAO MARTINS DA SILVA, inscrita no CNPJ nº 
24.325.496/0001-31. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/05743 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 

contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades da Escola de 
Tempo Integral Vereador José Maria Félix. DO VALOR E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 500,00 (Quinhentos 
reais), a ser pago com recursos da Escola de Tempo Integral Vereador José 
Maria Félix, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 
0554; Operação: 003; Conta: 5512-0. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pela Sra. Ana Silvia Machado França, Secretária Escolar, 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 27 de 
junho de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Cidmary Ximenes de Melo - 
Contratante e Conceição Martins da Silva - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010/2022 - ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL VEREADOR JOSÉ MARIA FÉLIX - PROCESSO Nº 
P191216/2022 - CONTRATANTE: Conselho Escolar CSTI Vereador José 
Maria Félix, inscrito no CNPJ nº 40.279.988/0001-94. CONTRATADA: 
Empresa M&M ANDRADE COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
DE PAPELARIA, inscrita no CNPJ nº 15.368.126/0001-90. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento 
o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/05743 e 
seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, 
tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição. DO 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para 
aquisição de Material de Consumo/Material de Expediente, para atender as 
necessidades da Escola de Tempo Integral Vereador José Maria Félix. DO 
VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de 
R$ 2.653,70 (Dois mil e seiscentos e cinquenta e três reais e setenta 
centavos), a ser pago com recursos da Escola de Tempo Integral Vereador 
José Maria Félix, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 5512-0. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Ana Silvia Machado França, Secretária 
Escolar, designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 27 de 
junho de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Cidmary Ximenes de Melo - 
Contratante e Francisco Luis dos Santos Almeida - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2022 - ESCOLA DE TEMPO 
INTEGRAL VEREADOR JOSÉ MARIA FÉLIX - PROCESSO Nº 
P191216/2022 - CONTRATANTE: Conselho Escolar CSTI Vereador José 
Maria Félix, inscrito no CNPJ nº 40.279.988/0001-94. CONTRATADA: 
Empresa H.M.G COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.551.355/0001-92. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/05743 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Material de 
Consumo/Material de Expediente, para atender as necessidades da Escola de 
Tempo Integral Vereador José Maria Félix. DO VALOR E DA FONTE DE 
RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 286,51 (Duzentos e 
oitenta e seis reais e cinquenta e um reais), a ser pago com recursos da Escola 
de Tempo Integral Vereador José Maria Félix, conforme conta bancária 
abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 5512-0. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) 
meses, contado a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução 
contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Ana Silvia Machado 
França, Secretária Escolar, designada para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 27 de junho de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Cidmary 
Ximenes de Melo - Contratante e Handreara Miranda Gomes - Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2022 - ESCOLA JOSÉ ERMÍRIO 
DE MORAES- PROCESSO Nº 203720/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar José Ermírio de Moraes, inscrito no CNPJ nº 
10.654.857/0001-89. CONTRATADA: Empresa J TOMAZ COMÉRCIO 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 42.275.736/0001-12. 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como 
fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 
2022/17085 e seus ANEXOS, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de 
transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de 
empresa para realização de Serviço de Terceiros/Serviço de Limpeza, Asseio 
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e Conservação - Limpeza e Desinfecção de Reservatório de Água, para 
atender as necessidades da Escola José Ermírio de Moraes. DO VALOR E 
DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 984,00 
(novecentos e oitenta e quatro reais), a ser pago com recursos da Escola José 
Ermírio de Moraes, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 2245-1. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Anna Carolina Dias Ripardo, Auxiliar 
Administrativo, designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 
29 de junho de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisca Susana Fernandes 
Linhares - Contratante e José Gomes Tomaz- Contratado. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 021/2022 - ESCOLA JOSÉ DA 
MATTA E SILVA- PROCESSO Nº P202295/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar 1° de Maio, inscrito no CNPJ nº 04.950.368/0001-71. 
CONTRATADA: Empresa H.M.G COMERCIO DE MIUDEZAS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 05.551.355/0001-92. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei no 8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/16188 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de Material 
Permanente/ Máquina, Utensílio e Equipamentos Diversos - Bebedouro, 
Ventilador de Parede, para atender as necessidades da Escola José da Matta. 
DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é 
de R$ 4.300,00 (quatro mil e trezentos reais), a ser pago com recursos da 
Escola José da Matta, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica; 
Agência: 0554; Operação: 003; Conta: 1433-5. DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada e fiscalizada pela Sra. Antonia Flávia Parente da Ponte, 
Coordenadora Pedagógica, designada para este fim pela CONTRATANTE, 
de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser 
informado quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA 
ASSINATURA: 28 de junho de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Maria Jailma 
Ferreira Dias- Contratante e Handreara Miranda Gomes - Contratado. 

EDITAL N° 010/2022 - SME - SELEÇÃO PARA O PALÁCIO DE 
CIÊNCIAS E LÍNGUAS ESTRANGEIRAS SEMESTRE 2022.2 - O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, por meio da Secretaria Municipal da Educação 
(SME), situada na Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro - Sobral - CE, 
TORNA PÚBLICA, para o conhecimento dos interessados, a abertura das 
inscrições para seleção dos cursos de INGLÊS, ESPANHOL, FRANCÊS, 
ITALIANO e INFORMÁTICA do Palácio de Ciências e Línguas 
Estrangeiras do Município de Sobral, para o semestre 2022.2. 1. DAS 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 1.1. Os cursos serão ofertados de forma 
presencial.1.2. Poderão se inscrever nas vagas ofertadas neste edital: 
estudantes novatos regularmente matriculados na rede pública e privada de 
ensino, alunos de universidades públicas e privadas, professores de todas as 
redes de ensino e demais interessados. 2. DAS VAGAS: 2.1. Serão ofertados 
o total de 1.240 vagas para novatos nos cursos de INGLÊS, ESPANHOL, 
FRANCÊS, ITALIANO e INFORMÁTICA BÁSICA, na modalidade 
presencial, conforme distribuição das vagas e turnos descritos nas tabelas a 
seguir: 

2.2. Do total das vagas, 60% serão preenchidas por alunos da rede pública de 
Sobral e 40% pelos demais interessados, que investirão valores de acordo 
com o item 10.1 deste edital. 2.3. As vagas, por turma, serão preenchidas 
levando-se em consideração os seguintes critérios: - A ordem e data da 
inscrição; - O item 2.2 deste edital; - Apresentação, no ato da inscrição, de 
toda a documentação requerida no item 6 deste edital. 2.4. Em caso de 
candidatos no qual a inscrição ultrapassar o limite máximo de vagas, será 
criado um cadastro reserva onde os candidatos poderão ser chamados, caso 
haja vagas remanescentes, após a matrícula dos classificados, obedecendo a 
ordem de inscrição. 2.5. O curso de Inglês será ofertado para estudantes com 
faixa etária a partir de 12 anos. 2.6. As vagas para os cursos de Francês e 
Italiano serão destinadas para alunos a partir da faixa etária de 13 anos de 

idade, sendo os cursos mencionados ofertados exclusivamente no turno da 
noite. 2.7. Há a possibilidade de avanço de nível para alunos que já possuam 
conhecimentos prévios em inglês, espanhol, francês e italiano e que poderão 
realizar teste de nível mediante agendamento. O teste será realizado no dia 12 
de agosto de 2022, sendo os alunos enturmados a partir do resultado atingido. 
3. INSCRIÇÕES NOVATOS: 3.1. As inscrições dos alunos novatos, serão 
realizadas exclusivamente pela Internet, entre 8h do dia 01 de julho de 2022 
às 23h59 do dia 17 de julho de 2022, nos endereços eletrônicos: 

4. REMATRÍCULA VETERANOS: 4.1. As renovações das matrículas dos 
alunos veteranos serão realizadas exclusivamente pela Internet, no endereço 
eletrônico: http://selecao.sobral. ce.gov.br/inscricao /inicio/selecao:586, 
onde constarão todas as informações para a efetivação da matrícula, entre 8h 
do dia 01 de julho de 2022 às 23h59 do dia 17 de julho de 2022. 4.2. Somente 
será aceito o pedido de rematrícula feito mediante o preenchimento do 
formulário eletrônico que estará disponível no endereço mencionado no item 
4.1. 4.3. A inscrição do candidato implicará o conhecimento (leitura) e 
aceitação dos critérios e das normas estabelecidas no presente edital, dos 
quais não poderá alegar desconhecimento. 5. CRITÉRIOS PARA 
SELEÇÃO DE ALUNOS NOVATOS: 5.1. Cumprir com rigor todas as 
cláusulas contidas no edital; 5.2. Informar na inscrição a documentação 
exigida de forma legível; 5.3. Seguir rigorosamente a ordem das inscrições 
para cada curso. 6. DA DOCUMENTAÇÃO:6.1. Os alunos veteranos e 
novatos deverão anexar ao formulário de inscrição os documentos abaixo 
relacionados: 

6.2. Caso alguma documentação exigida no quadro 6.1 deste edital não seja 
anexada no ato da inscrição, a mesma será invalidada. 7. DA MATRÍCULA: 
7.1. Para a matrícula de 2022.2 ser efetivada, após ser selecionado, o 
estudante contribuinte deverá realizar o cadastro e impressão do boleto de 
pagamento, através do DAM (Documento de Arrecadação Municipal), 
ambos a serem feitos na secretaria do Palácio, para pagamento da taxa de 
matrícula. 7.2. Em caso de desistência do estudante, não haverá reembolso da 
taxa de matrícula e mensalidades. 7.3 Os comprovantes de pagamentos 
deverão ser enviados através do e-mail palacio@edu .sobral.ce.gov.br, 
WhatsApp (88) 98140-2830 ou ser entregues(cópia) no próprio Palácio de 
Ciências e Línguas Estrangeiras, no endereço: Rua Cel. Rangel,nº 55 - 
Centro, Sobral - CE, 62010-030, Telefone:(88) 3611-2025, no período de 08 
à 12 de agosto de 2022, nos horários de 7 às 11h ou de 13 ás 21:30h. 7.4. A 
matrícula dos alunos de escolas e universidades públicas de Sobral será 
efetivada após o comparecimento do estudante à primeira aula do curso. 7.5 
A matrícula dos alunos contribuintes será efetivada mediante comprovação 
do pagamento da taxa de matrícula, conforme item 7.3 deste edital. 8. 
CONCESSÃO DE BOLSAS E ISENÇÕES: 8.1 As bolsas e isenções serão 
concedidas de acordo com o quadro abaixo: 

8.2. Os estudantes com 100% de isenção poderão cursar apenas dois cursos 
gratuitos simultaneamente. 9. VALOR DO INVESTIMENTO: 9.1. Os 
estudantes contribuintes deverão pagar uma taxa de R$500,00 (quinhentos 
reais) por curso durante o semestre, divididos em cinco parcelas referentes à 
matrícula e quatro mensalidades com valor de R$100,00 (cem reais) cada. 9.2 
Será concedido desconto de 20% para aqueles que efetuarem pagamento 
integral, desde que realizados até 12 de agosto, exceto para bolsistas. 10. 
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CURSO DIAS DA SEMANA 
NÚMERO DE VAGAS PARA NOVATOS 

MODALIDADE PRESENCIAL 

Segunda e Quarta Manhã = 150 Tarde = 125 Noite= 75  
INGLÊS Terça e Quinta Manhã = 175 Tarde = 125 Noite = 0 

Segunda e Quarta 
 

Manhã = 75 Tarde = 25 Noite= 50  
ESPANHOL 

Terça e Quinta Manhã = 50 Tarde=  0 Noite = 0 

Segunda e Quarta Manhã= 60 Tarde= 60 Noite= 60  
INFORMÁTICA 

BÁSICA Terça e Quinta Manhã= 60 Tarde= 60 Noite= 40 

FRANCÊS 
 

Segunda e Quarta Noite = 25 

ITALIANO Segunda e Quarta Noite = 25 

 

ESTUDANTES COM FAIXA 
ETÁRIA DE 12 ANOS 

  http://selecao.sobral.ce.gov.br/inscricao/inicio/selecao:594 
  

DEMAIS ESTUDANTES http://selecao.sobral.ce.gov.br/inscricao/inicio/selecao:598 

 

ESTUDANTES NOVATOS 

ISENTOS CONTRIBUINTES 

a) RG, CPF, comprovante de Residência  
b) Declaração de matrícula atualizada da escola ou 
universidade onde estuda no formato de PDF  

a)  RG, CPF e comprovante de residência. 
 b) Declaração de matrícula atualizada, de no 
máximo 30 dias, da escola ou universidade onde 
estuda no formato PDF. 
c) Comprovante de vínculo empregatício, no caso de 
servidores estaduais e federais de Sobral (declaração 
ou contracheque expedidos - máximo de 30 dias). 

ESTUDANTES VETERANOS  

ISENTOS CONTRIBUINTES 

a) RG, CPF, comprovante de Residência; 
b) Boletim do último semestre cursado no Palácio; 
c) Declaração de matrícula atualizada da escola ou 
universidade onde estuda no formato de PDF  

a) RG, CPF e comprovante de Residência; 
b) Boletim do último semestre cursado no Palácio; 
c) Comprovante (s) de pagamento do último 
semestre 

 

ISENTOS  100% 

a) estudantes da rede pública municipal e estadual de Sobral;   
b) estudantes universitários das instituições de ensino superior  públicas de Sobral (UVA, 
UFC, IFCE) que ingressaram no Palácio a partir do semestre 2021.2 
c) estudantes que concluíram o ensino médio na rede pública de ensino de Sobral, a partir de 
2019. 
d) estudantes contemplados pelo Prouni em universidades privadas de Sobral que ingressarem 
no Palácio a partir do semestre 2022.2. 

ISENTOS  54%  
a) professores ou servidores estaduais e federais de Sobral farão o investimento de R$230,00 
(duzentos e trinta reais) que poderá ser dividido em duas parcelas de igual valor, sendo a 
primeira no ato da matrícula e a outra no mês subsequente. 

ISENTOS  50% nas 
mensalidades 

a) estudantes de escolas da rede particular de Sobral que possuam 100% de bolsa na escola 
em que estudam.  
b) estudantes universitários da rede particular de ensino que sejam financiados pelo FIES e 
que ingressaram no Palácio a partir do semestre 2022.1. 

 



11

ELIMINAÇÃO OU DESISTÊNCIA DO CURSO: 10.1. Sendo computada 
falta sem justificativa no primeiro dia de aula, a vaga será preenchida por 
outros candidatos contidos no cadastro reserva. 10.2 Estudantes novatos de 
todos os cursos não terão direito ao trancamento durante os dois primeiros 
semestres. Se o estudante desistir durante esse período, o mesmo perderá a 
vaga. Somente poderão fazer o trancamento a partir do terceiro semestre. 11. 
DA PERDA DA ISENÇÃO:11.1. Os estudantes de universidades públicas 
que concluírem ou trancarem o curso de graduação, perderão 
automaticamente a gratuidade nos cursos do Palácio. 11.2 Os estudantes de 
escolas públicas municipais e estaduais que, no ato da rematrícula, não 
apresentarem declaração da escola onde estudam, perderão automaticamente 
a gratuidade nos cursos do Palácio. 12. DO CRONOGRAMA GERAL: 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 13.1. A chamada dos candidatos do 
cadastro reserva para o preenchimento das vagas remanescentes da matrícula 
será efetuada no Palácio de Ciências e Línguas Estrangeiras, no dia 10 de 
agosto de 2022. 13.2. A troca de turma só será possível se houver vaga 
disponível no turno e horário solicitados. 13.3. O teste de nível para qualquer 
dos cursos do Palácio de Ciências e Línguas Estrangeiras citados será 
realizado no dia 12 de agosto de 2022, nos horários de 8h às 10h manhã, 14h 
às 16h e das 18h às 20h no turno da noite, mediante solicitação do estudante. 
Esse teste será destinado a quem já detém conhecimentos prévios de Inglês, 
Espanhol, Italiano e Francês, e deseja que estes sejam validados. 13.4. Os 
casos não previstos neste edital serão resolvidos pela direção do Palácio de 
Ciências e Línguas Estrangeiras. 13.5. Outras informações podem ser 
obtidas ainda por meio dos seguintes endereços eletrônicos oficiais da 
Secretaria da Educação de Sobral: Site - http://educacao .sobral.ce.gov.br; 
Blog - http://seducsobral .blogspot.com; Facebook - https://www.facebook 
. c o m / f a l a s m e s o b r a l ;  I n s t a g r a m  -  h t t p s : / / w w w. i n s t a g r a m  
.com/falasmesobral; Twitter - https://twitter.com /falasmesobral, Youtube - 
https://www.youtube.com /seducsobral. Sobral (CE), 30 de junho de 2022. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO. 

EDITAL Nº 011/2022 - SME - SELEÇÃO DE SERVIDORES E 
PROFESSORES PARA INSCRIÇÃO EM CURSOS DO PALÁCIO DE 
CIÊNCIAS E LÍNGUAS ESTRANGEIRAS PARA O SEMESTRE 2022.2. 
O MUNICÍPIO DE SOBRAL, por meio da Secretaria da Educação (SME) de 
Sobral, situada na Rua Viriato de Medeiros, 1250, Centro - Sobral - CE, 
TORNA PÚBLICA, para o conhecimento dos interessados, a abertura das 
inscrições para seleção de alunos para os cursos de Inglês Regular 
(presencial), Informática Básica (presencial), LIBRAS Básico (presencial) e 
Inglês Instrumental (online) do Palácio de Ciências e Línguas Estrangeiras - 
período 2022.2. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 1.1. Somente 
poderão inscrever-se nas vagas ofertadas neste edital, servidores e 
professores da Rede Pública Municipal de Ensino de Sobral. 2. DAS 
VAGAS: 2.1. Serão oferecidas o total de 100 vagas nos cursos, conforme 
distribuição de vagas e horários descritos abaixo: 

3. INSCRIÇÕES DE NOVATOS: 3.1. As inscrições dos alunos novatos, 
serão realizadas exclusivamente pela Internet, no endereço eletrônico: 
http://selecao.sobral .ce.gov.br/inscricao /inicio/selecao:593 onde constarão 
todas as informações para a efetivação da inscrição que deverá ser realizada 
conforme o cronograma estabelecido neste edital. 4. CRITÉRIOS PARA 
INGLÊS INSTRUMENTAL: 4.1. Os estudantes que optarem pelo curso 
online terão que dispor de computador com câmera ligada e microfone 
funcionando no decorrer de todo o curso. 4.2. Caso o estudante não disponha 
do equipamento tecnológico dentro dos critérios dispostos no item 4.1, 
implicará no desligamento do aluno do curso. 4.3. Celulares serão aceitos 
para participação nas aulas, desde que obedeçam aos critérios do item 4.1, 
porém, é obrigatória a utilização de computador para a realização das 
avaliações do curso. 4.4. O aluno deve ter disponibilidade para participar das 
aulas no horário agendado, seguindo o calendário previsto. 5. 
RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA VETERANOS: 5.1. A renovação de 
matrículas dos alunos veteranos será realizada pela Internet, no endereço 
eletrônico: http://selecao.sobral. ce.gov.br/inscrição /inicio/selecao:586, 

onde constarão em edital todas as informações para a efetivação da 
rematrícula que deverá ser realizada conforme o cronograma estabelecido 
neste edital. 5.2 Somente serão aceitas as inscrições feitas mediante o 
preenchimento do formulário de inscrição eletrônico que estará disponível 
durante o período de inscrição desta seleção. 5.3 A inscrição do candidato 
implicará o conhecimento tácito e a aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 5.4 
Os alunos servidores que cursaram o Inglês nível S1 no semestre 2022.1 
deverão renovar sua matrícula para o Inglês nível S2 juntamente com os 
alunos regulares, sendo realocados, portanto, para as turmas de segunda à 
quinta. 6.CRITÉRIOS PARA ALUNOS NOVATOS: 6.1 Serão apontados 
como critérios para inscrição de alunos(a) novatos(a): apresentação de toda 
documentação exigida de forma legível no ato da inscrição; ser servidor(a) 
e/ou gestor(a) com vínculo da rede Municipal de Sobral; seguir a ordem de 
sequência dos inscritos. 7. DA DOCUMENTAÇÃO: 7.1 Os alunos novatos 
do Palácio deverão anexar no formulário de inscrição os documentos: RG, 
CPF, comprovante de residência e declaração ou contracheque dos meses de 
junho ou julho para comprovação do vínculo empregatício com o município 
de Sobral. 8. VALOR DO INVESTIMENTO: 8.1. O curso será totalmente 
gratuito para servidores e professores da administração pública municipal de 
Sobral/CE. Caberá ao candidato somente prover as despesas com 
deslocamento nas datas determinadas para a realização dos encontros 
presenciais. 9. ELIMINAÇÃO OU DESISTÊNCIA DO CURSO: 9.1 Sendo 
computada falta sem justificativa no primeiro dia de aula, a vaga já será 
preenchida, utilizando o cadastro de reserva. 9.2 O candidato que não 
comprovar vínculo empregatício com o município de Sobral no ato da 
inscrição, conforme a documentação exigida no ítem 7.1 deste edital, será 
desclassificado(a) do processo seletivo; 10. DA PERDA DA ISENÇÃO: 
10.1 O estudante que, no ato da renovação da matrícula, não comprovar 
vínculo empregatício com o município de Sobral, perderá a gratuidade dos 
cursos do Palácio de Línguas automaticamente. 11. RESULTADO DA 
SELEÇÃO: 11.1 A lista com o nome dos candidatos será divulgada na página 
i n s t i t u c i o n a l  d a  S e c r e t a r i a  d a  E d u c a ç ã o  d e  S o b r a l :  
http://seducsobral.blogspot.com, conforme cronograma estipulado nesse 
edital. 12. CRONOGRAMA GERAL: 

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 13.1 A chamada dos candidatos do 
cadastro reserva para o preenchimento de vagas remanescentes, será 
efetuada por meio de e-mail e/ou ligação, no período de 10 e 12 de agosto de 
2022. 13.2. Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos pela Direção 
do Palácio de Ciências e Línguas Estrangeiras. 13.3. Outras informações 
podem ser obtidas ainda por meio dos seguintes endereços eletrônicos 
oficiais: Site - http://educacao .sobral.ce.gov.br; Blog - http://seducsobral 
.blogspot.com; Facebook - https://www.facebook .com/falasmesobral; 
Instagram - https://www.instagram .com/falasmesobral; Twitter - 
https://twitter.com /falasmesobral, Youtube - https://www.youtube.com 
/seducsobral. Sobral (CE), 30 de junho de 2022. Francisco Herbert Lima 
Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO RENOVAÇÃO AO CONTRATO 
DE GESTÃO Nº 0001/2019-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da 
Saúde a Sra. Regina Célia Carvalho da Silva. CONTRATADO: 
FUNDAÇÃO LEANDRO BEZERRA DE MENEZES, sob CNPJ sob nº 
06.746.713/0001-85. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 
renovação do Contrato de Gestão n° 0001/2019-SMS, o qual se refere a 
operacionalização da gestão e execução, pelo CONTRATADO, das 
atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos na UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO - UPA PORTE II COM ODONTOLOGIA, 
localizada à Rua São Luís, s/nº, Conjunto Santo Antônio, no município de 
Sobral/CE, em conformidade com os padrões de eficácia e qualidade 
descritos no Termo de Referência e seus anexos integrante deste instrumento, 
independentemente de transcrição, do Termo de Referência parte integrante 
deste processo, conforme processo nº P201047/2022. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, 
inciso II, da lei federal 8.666/1993 e a Cláusula Décima Primeira do Contrato 
de Gestão nº 0001/2019 - SMS. DOS RECURSOS FINANCEIROS: 
Conforme o disposto na CLÁUSULA SEXTA do Contrato de Gestão nº 
0001/2019-SMS, o valor global a ser renovado será de R$ 2.632.353,61 (dois 
milhões, e seiscentos e trinta e dois mil trezentos e cinquenta e três reais e 
sessenta e um centavos). DA PRORROGAÇÃO E DA RENOVAÇÃO: 
Conforme o disposto na CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA do Contrato de 
Gestão nº 0001/2019-SMS, fica o referido contrato prorrogado por mais 03 

   DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - Ano VI-Nº 1360, quinta-feira, 30 de junho de 2022

ITEM AÇÃO DATA 

1 Renovação de matrícula veteranos 01/07/22 a 17/07/22 

2 Inscrição novatos 01/07/22 a 17/07/22 

3 
Divulgação dos candidatos veteranos 
selecionados 

01/08/2022 

4 
Divulgação dos candidatos novatos 
selecionados 

01/08/2022 

5 Início das aulas 08/08/2022 

 

MODALIDADE PRESENCIAL 

CURSO HORÁRIO VAGAS 

INGLÊS REGULAR  SEGUNDA E QUARTA 17:30H ÀS 18:45H 25 

INFORMÁTICA BÁSICA TERÇA E QUINTA 17:30H ÀS 18:45H 20 

LIBRAS BÁSICO SEXTA - FEIRA 19:30 ÀS 21:30 25 

MODALIDADE ONLINE 

CURSO HORÁRIO VAGAS 

INGLÊS INSTRUMENTAL TERÇA E QUINTA 17:30H ÀS 18:45H 30 

 

ITEM AÇÃO DATA 

1 Matrícula de Veteranos 01/07/2022 a 17/07/2022 

2 Inscrição de Novatos 01/07/2022 a 17/07/2022 

3 Divulgação dos selecionados  01/08/2022 

4 Início das aulas 08/08/2022 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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(três) meses. DA VIGÊNCIA: O presente aditivo terá vigência do dia 
01/07/2022 a 30/10/2022. DATA DA ASSINATURA: 30 de junho de 2022. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Regina Célia 
Carvalho da Silva. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Arnaud 
Ferreira Baltar Neto. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0245/2022 - SMS - PROCESSO SPU Nº 
P202516/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
2TLB COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
Nº 19.758.320/0001-33. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do 
Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Aquisição de mobiliário, 
destinado a Escola de Saúde Pública Visconde de Saboia do Município de 
Sobral. MODALIDADE: Adesão (CARONA) Nº AD22005 - SMS à Ata de 
Registro de Preços Nº 605, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 04/2021, da 
23ª Brigada de Infantaria de Selva. VALOR GLOBAL: R$ 13.365,04 (treze 
mil e trezentos e sessenta e cinco reais e quatro centavos). DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 07. 01. 10. 122. 0072. 2381. 44905200. 1500100200; 
07. 02. 10. 122. 0500. 1390. 44905200. 1500100200. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
23/06/2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sra. Camila Camargos de Paula. 
Andressa Vieira Magalhães - GERENTE DE CÉLULA DE CONTRATOS 
DA SMS. 

EDITAL SMS Nº 13/2021 - TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
DE VALIDADE - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DE 
PROFISSIONAIS DESTINADOS À ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
VISCONDE DE SABOIA - ESP-VS, UNIDADE ADMINISTRATIVA 
VINCULADA À SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, NOS 
TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E 
DO DECRETO MUNICIPAL Nº 2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021. O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, neste ato representado por sua secretária, Regina Célia Carvalho da 
Silva, sob a supervisão da Secretaria do Planejamento e Gestão, neste ato 
representada por seu secretário, Luiz Ramom Teixeira Carvalho, no uso de 
suas atribuições legais, CONSIDERANDO que a Constituição Federal, em 
seu Art. 37, inciso III, estabelece que o prazo de validade do concurso público 
será de até dois anos, prorrogável uma vez por igual período; 
CONSIDERANDO que o Edital do Processo Seletivo Simplificado fixou em 
seu item 10.4 o prazo de validade da seleção por 12 (doze) meses, a contar da 
data de publicação do ato de homologação do resultado final, prorrogável por 
igual período; CONSIDERANDO que o resultado final do processo seletivo 
regulado pelo Edital SMS n° 13/2021 restou devidamente homologado, 
conforme publicado no Diário Oficial do Município de n° 1108, de 01 de 
julho de 2021; CONSIDERANDO o interesse e a necessidade da 
Administração Pública, RESOLVE: I - Prorrogar pelo prazo de 12 (doze) 
meses a validade do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo Edital 
SMS n° 13/2021. II - A presente prorrogação começará a contar a partir do 
término do prazo de validade de 12 (doze) meses, que se iniciou com a 
homologação do resultado final da seleção. III - Este termo entrará em vigor 
na data de sua publicação. Sobral-CE, 30 de junho de 2022. Regina Célia 
Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE - Luiz 
Ramom Teixeira Carvalho - SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E 
GESTÃO.

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL - NOTIFICANTE: Secretaria da 
Infraestrutura - SEINFRA. ASSUNTO: ALTERAÇÕES NA PLACAS DE 
OBRAS DURANTE O PERÍODO ELEITORAL NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL (SEDE E DISTRITOS). NOTIFICADOS: EMPRESAS DE 
ENGENHARIA/CONSTRUTORAS QUE EXECUTAM OBRAS 
PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL - SEINFRA, através 
de seu Secretário Municipal, o Sr. David Machado Bastos, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, residente e domiciliado em Sobral/CE, no uso de suas 
atr ibuições legais,  vem perante V. Sas. ,  NOTIFICÁ-LOS 
EXTRAJUDICIALMENTE acerca do que segue: Cumprimentando-a desde 
logo, vimos, por meio deste, INFORMAR que a Lei Federal nº 9.504, de 30 
de setembro de 1997, que estabelece normas paras as eleições, proíbe nos 03 
(três) meses anteriores ao pleito eleitoral (a partir de 02 de julho de 2022), a 
autorização de publicidade institucional dos atos, programas, obras, 
serviços, e campanhas dos órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, 
ou das respectivas entidades da Administração Indireta, salvo em caso de 

grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça 
Eleitoral, com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham 
concorrência no mercado, nos termos da alínea “b”, do inciso VI, do art. 73, 
da referida Lei. Por tais razões, solicitamos que sejam retiradas das placas, 
até o dia 1º de julho de 2022, todas as citações que contenham publicidade 
institucional, tais como frases, nomes de programas, marcas e etc, com 
exceção daquelas que contenham exclusivamente os dados da obra e o brasão 
institucional do Ente Federativo. Dessa maneira, poderão ser mantidas as 
placas indicativas de obras, desde que excluídos nome de autoridades, 
slogans, logomarcas e outros elementos identificadores da Administração 
atual, ou seja, que possa carrear benefícios político-eleitorais. Caso não seja 
possível a adequação dos dados solicitados, sugere-se a retirada da placa, a 
qual deverá retornar ao local a ela destinada logo após o período eleitoral. Na 
expectativa de contar com a colaboração de todos(as), enviamos anexo 
modelo a ser realizado, adequando a placa modelo do Estado do Ceará para o 
Município de Sobral. Repise-se que o não atendimento tempestivo das 
exigências aqui entabuladas poderá acarretar na imediata tomada, por parte 
da Notificante/SEINFRA, de todas as providências que se fizerem possíveis 
e cabíveis, privilegiando, sempre, o respeito ao patrimônio e interesse 
público. Sobral, 27 de junho de 2022. David Machado Bastos - 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
032/2020-SESEP. PROCESSO Nº P204097/2022. CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE SOBRAL, através da Secretaria da Conservação e Serviços 
Públicos, esta representada por seu Secretário Executivo, o Sr. Hylverlando 
Cardoso da Cruz. CONTRATADA: A. F. de Sá Moraes - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 32.292.000/0001-07, neste ato representada pelo Sr. Antônio 
Fábio de Sá Moraes. DO OBJETO: Prorrogar o prazo de execução e vigência 
do Contrato nº 032/2020-SESEP, que tem como finalidade a “locação de 
caminhão trucado incluindo motorista, combustível, manutenção preventiva 
e corretiva, a ser utilizado na limpeza pública do Município de Sobral - Setor 
02”. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo 
no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. DA VIGÊNCIA E DA 
EXECUÇÃO: A vigência e execução do contrato ficam prorrogadas por mais 
12 (doze) meses, compreendidas entre o período de 25/06/2022 a 
25/06/2023. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas e condições 
que ora não foram por este termo, alteradas permanecem como no contrato 
original, constituindo-se num só todo para todos os fins e efeitos de direito. 
DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 2022. SIGNATÁRIOS: 
Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo da Conservação e 
Serviços Públicos; Antônio Fábio de Sá Moraes - Representante da 
Contratada. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador 
Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
033/2020-SESEP. PROCESSO Nº P204098/2022. CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE SOBRAL, através da Secretaria da Conservação e Serviços 
Públicos, esta representada por seu Secretário Executivo, o Sr. Hylverlando 
Cardoso da Cruz. CONTRATADO: Antônio José Frota Araújo, inscrito no 
CPF sob o nº 477.***.***-91. DO OBJETO: Prorrogar o prazo de execução e 
vigência do Contrato nº 033/2020-SESEP, que tem como finalidade a 
“locação de caminhão trucado incluindo motorista, combustível, 
manutenção preventiva e corretiva, a ser utilizado na limpeza pública do 
Município de Sobral - Setor 04”. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
8.666/93. DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO: A vigência e execução do 
contrato ficam prorrogadas por mais 12 (doze) meses, compreendidas entre o 
período de 25/06/2022 a 25/06/2023. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As 
demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo, alteradas 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 
2022. SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo 
da Conservação e Serviços Públicos; Antônio José Frota Araújo - 
Contratado. Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador 
Jurídico da SESEP. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
034/2020-SESEP. PROCESSO Nº P204099/2022. CONTRATANTE: 
MUNICIPIO DE SOBRAL, através da Secretaria da Conservação e Serviços 
Públicos, esta representada por seu Secretário Executivo, o Sr. Hylverlando 
Cardoso da Cruz. CONTRATADO: Francisco Erivelton Lima, inscrito no 
CPF sob o nº 167.***.***-04. DO OBJETO: Prorrogar o prazo de execução e 
vigência do Contrato nº 034/2020-SESEP, que tem como finalidade a 
“locação de caminhão trucado incluindo motorista, combustível, 
manutenção preventiva e corretiva, a ser utilizado na limpeza pública do 
Município de Sobral - Setor 03”. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Fundamenta-se o presente aditivo no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 
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8.666/93. DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO: A vigência e execução do 
contrato ficam prorrogadas por mais 12 (doze) meses, compreendidas entre o 
período de 25/06/2022 a 25/06/2023. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As 
demais cláusulas e condições que ora não foram por este termo, alteradas 
permanecem como no contrato original, constituindo-se num só todo para 
todos os fins e efeitos de direito. DATA DA ASSINATURA: 24 de junho de 
2022. SIGNATÁRIOS: Hylverlando Cardoso da Cruz - Secretário Executivo 
da Conservação e Serviços Públicos; Francisco Erivelton Lima - Contratado. 
Visto: Carlos Antônio Elias dos Reis Júnior - Coordenador Jurídico da 
SESEP. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0024/2022 -  SEUMA  -  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, Marília Gouveia 
Ferreira Lima. CONTRATADA: KARINE DA COSTA OLIVEIRA - ME, 
inscrita no CNPJ sob o 28.975.806/0001-14, representada neste ato por 
KARINE DA COSTA OLIVEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento a Lei Federal nº 8.666/1993, com 
suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de 
seu objeto, além do constante vinculado ao Pregão Eletrônico nº 154/2021 - 
SEPLAG. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de gás 
liquefeito de petróleo 13kg para atender as necessidades dos órgãos e 
entidades públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O valor 
contratual global importa na quantia de R$ 874,40 (oitocentos e setenta e 
quatro reais e quarenta centavos). PRAZOS DE VIGÊNCIA E 
EXECUÇÃO: O Contrato resultante da presente licitação terá prazo de 
vigência de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, e prazo de 
execução de 12 (doze) meses, contado a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento/Serviço. FISCALIZAÇÃO: Os serviços objeto deste Contrato 
serão acompanhados por Antônia Cristina Frota Fonteles Lopes, 
Coordenadora Administrativo e Financeiro da SEUMA. Sobral/CE, 14 de 
junho de 2022. Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO 
URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - Diego de Freitas 
Ribeiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0033/2022 -  SEUMA  -  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, Marília Gouveia 
Ferreira Lima. CONTRATADA: Kilimpa Comércio e Indústria de Produtos 
de Limpeza Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 13.150.780/0001-06, 
representada neste ato por José Juarez Soares Filho. DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto, além do constante 
vinculado ao Pregão Eletrônico nº 210/2021 - SEPLAG. OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de material de limpeza e produção de 
higienização II para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas 
do município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O valor contratual global importa 
na quantia de R$ 461,60 (quatrocentos e sessenta e um reais e sessenta 
centavos). PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O Contrato resultante 
da presente licitação terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contado a 
partir da sua assinatura, e prazo de execução de 12 (doze) meses, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço. 
FISCALIZAÇÃO: Os serviços objeto deste Contrato serão acompanhados 
por Antônia Cristina Frota Fonteles Lopes, Coordenadora Administrativo e 
Financeiro da SEUMA. Sobral/CE, 02 de junho de 2022. Marília Gouveia 
Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE - Diego de Freitas Ribeiro - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SEUMA. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0038/2022 -  SEUMA  -  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela 
Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente, Marília Gouveia 
Ferreira Lima. CONTRATADA: W R COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 33.651.718/0001-05, 
representada neste ato por FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVEIRA 
ALEXANDRINO. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato 
tem como fundamento a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto, além 
do constante vinculado ao Pregão Eletrônico nº PE2205 - SEPLAG. 
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a aquisição de material de 
expediente II para atender as necessidades dos órgãos e entidades públicas do 
município de Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos 

previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. DO VALOR GLOBAL: O valor contratual global importa 
na quantia de R$ 581,55 (quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e cinco 
reais). PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: O Contrato resultante da 
presente licitação terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contado a partir 
da sua assinatura, e prazo de execução de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço. FISCALIZAÇÃO: Os 
serviços objeto deste Contrato serão acompanhados por Antônia Cristina 
Frota Fonteles Lopes, Coordenadora Administrativo e Financeiro da 
SEUMA. Sobral/CE, 02 de junho de 2022. Marília Gouveia Ferreira Lima - 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - 
Diego de Freitas Ribeiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEUMA. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2022 - SEUMA. A SECRETARIA 
DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, representada por 
sua Secretária, a Sra. Marília Gouveia Ferreira Lima, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art. 7º, inciso XXXVI da Lei 
Orgânica do Município, e CONSIDERANDO o dever legal de proprietários 
e inquilinos de manter limpos e conservados quintais, pátios, prédios e 
terrenos estabelecido pelos arts. 193 e 195 da Lei Complementar Municipal 
nº 007/2000, que instituiu o Código de Obras e Posturas do Município de 
Sobral; CONSIDERANDO que a limpeza do (s) terreno (s) e residência (s) é 
obrigação legal e se reveste de suma importância face à problemáticas das 
arboviroses (dengue, zika e chikungunha) que podem ter seus vetores 
oriundos de criadouros que podem ocorrer dentro dos terrenos e quintais 
onde possam haver: vegetação alta, com presença de lixo e possíveis pontos 
de acúmulo de água estagnada. Se não for feita a limpeza, poderá acarretar o 
aumento dos focos de Dengue, Zika e Chicungunha, bem como outras 
doenças; CONSIDERANDO que os cidadãos e empresas identificados no 
cadastro imobiliário do Município como responsáveis pelos imóveis listados 
no anexo único não foram localizados nos endereços de domicílio 
cadastrados, encontrando-se em local incerto e não sabido, restando 
inviabilizada a notificação pessoal, e que o art. 76, §3º da Lei nº 1.789/2018, 
bem como o art. 4º do Decreto nº 2.711/2021 autorizam a notificação por 
publicação no Diário Oficial do Município quando não for encontrado o 
infrator ou estiver ele em local incerto e não sabido; CONSIDERANDO o 
Decreto nº 2.711, de 30 de julho de 2021, que dispõe sobre os procedimentos 
a serem adotados pelos órgãos e entidades que compõem o poder executivo 
do município de Sobral no que concerne a limpeza de terrenos e imóveis 
privados em virtude de risco a saúde pública, e que prevê em seu art. 2º que a 
identificação de terrenos baldios, edificados ou não, que estejam em situação 
de acúmulo de lixo, resíduos ou sem limpeza, podendo, portanto, gerar 
potencial dano à saúde pública, sujeitará os seus proprietários à aplicação de 
multa sancionatória, de 30 (trinta) a 500 (quinhentos) UFIRCE's, 
considerando a área do imóvel para fins do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU); CONSIDERANDO o Edital Conjunto de Notificação nº 
01/2022 - SEUMA/PGM, publicado no Diário Oficial do Município de 
Sobral nº 1312, de 20 de abril de 2022, no qual a Secretaria do Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente e a Procuradoria Geral do Município, notificou 
por meio de edital as pessoas físicas e jurídicas relacionadas em anexo, 
identificadas como responsáveis pelos imóveis autuados, para que 
realizassem, em caráter contínuo e de urgência, a limpeza dos imóveis sob 
sua responsabilidade, avaliados pela equipe de fiscalização como em 
desacordo com as normas municipais de limpeza e conservação, informando 
que, no prazo de 05 dias após a publicação do edital, seria procedida nova 
fiscalização aos imóveis. CONSIDERANDO que o citado Edital de 
Notificação informou ainda que a notificação publicada teria força de Auto 
de Infração, que os notificados teriam prazo de 05 dias, contados a partir da 
publicação do edital, para apresentar defesa administrativa ou justificativa, e 
que o não atendimento das exigências supracitadas implicaria na aplicação 
de multa, sem prejuízo das demais sanções administrativas e judiciais 
cabíveis. CONSIDERANDO AINDA que, findado o prazo concedido, a 
Fiscalização da SEUMA procedeu à nova vistoria e verificou que as pessoas 
físicas e jurídicas listadas no anexo único abaixo não atenderam a 
notificação, tampouco apresentaram defesa administrativa/justificativa. 
RESOLVE notificar por meio do presente Edital, a fim de dar maior 
publicidade ao ato, as pessoas físicas e jurídicas relacionadas em anexo, 
identificadas como responsáveis pelos imóveis autuados também 
relacionados em anexo, que não foram localizadas nos endereços de 
domicílio cadastrados, encontrando-se em local incerto e não sabido, para 
que tomem ciência da aplicação da multa sancionatória prevista no art. 2º, do 
Decreto nº 2.711, de 30 de julho de 2021, pelo descumprimento da 
determinação veiculada pelo Edital Conjunto de Notificação nº 01/2022 - 
SEUMA/PGM, publicado no Diário Oficial do Município de Sobral nº 1312, 
de 20 de abril de 2022, e pela inobservância do dever de conservação e 
manutenção da limpeza de imóveis, cujos valores e números de Documento 
de Arrecadação Municipal (DAM) referentes à cada um dos notificados 
seguem listados. Informa ainda que a multa sancionatória deverá ser 
recolhida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão do DAM, e 
que o não recolhimento dos valores devidos no prazo estipulado sujeitará o 
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débito à inscrição na Dívida Ativa do Município, no prazo de 60 (sessenta) 
dias da data do referido vencimento, nos termos do art. 5º do Decreto nº 
2.711, de 30 de julho de 2021. Sobral/CE, 08 de junho de 2022. Marília 
Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO 
E MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 07/2022 - SEUMA - ALTERA A PORTARIA Nº 06/2022 - 
SEUMA, PARA MODIFICAR O SEU ART. 3º, QUE DEFINE OS 
MEMBROS DA COMISSÃO TÉCNICA DE ACOMPANHAMENTO 
PARA AUXILIAR NA REVISÃO DO PLANO MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO BÁSICO E A ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR 
DE DRENAGEM URBANA DE SOBRAL, NO ÂMBITO DO 
PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIOAMBIENTAL DE 
SOBRAL - PRODESOL. A SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Sobral, e; 
CONSIDERANDO a necessidade de alterar a composição da Comissão 
Técnica de Acompanhamento para as ações relacionadas a Revisão do 
Plano Municipal de Saneamento Básico e Elaboração do Plano Diretor de 
Drenagem Urbana de Sobral, no Âmbito do Programa de Desenvolvimento 
Socioambiental de Sobral - PRODESOL. RESOLVE: Art. 1º A Portaria nº 
06/2022 - SEUMA, de 18 de maio de 2022, passará a vigorar com as 
modificações descritas no dispositivo abaixo discriminados: Art. 3º A 
Comissão Técnica de Acompanhamento será constituída pelos seguintes 
participantes, totalizando 12 (doze) membros: I - FERNANDA ELIAS 
FERNANDES - Coordenadora Geral do PRODESOL (SEUMA); II - 
FRANCISCO ANTÔNIO FERNANDES MOREIRA - Coordenador de 
Saneamento do PRODESOL (SEUMA); III - LÍVIA ALVES DE SOUZA - 
Coordenadora Socioambiental do PRODESOL (SEUMA); IV - 
WELLINGTON GALVÃO ALVES - Gerente da Célula de 
Geoprocessamento e Monitoramento (SEUMA); V - KEMMISON LUIZ 
PAULA SOUSA - Diretor de Engenharia do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto (SAAE); VI - RODRIGO CARVALHO ARRUDA BARRETO - 
Procurador Assistente da Procuradoria Municipal de Urbanismo e Meio 
Ambiente da (PGM); VII- CAMILA GAMELEIRA RODRIGUES - 
Gerente de Licenciamento da Agência Municipal do Meio Ambiente 
(AMA); VIII - FRANCISCO DAS CHAGAS AGUIAR NOGUEIRA - 
Fiscal de Urbanismo e Meio Ambiente (SEINFRA), IX - AUXILIADORA 
CIRLIANE DE MORAES VIANA- Coordenadora de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos (SESEP); X- ANA DÉBORA NUNES FRANÇA - 
Coordenadora da Limpeza Pública (SESEP), XI- Noélia de Holanda Paiva-
Supervisora do Núcleo de Acompanhamento Territorial (SDHAS); XII- 
Teresa Doralúcia Rodrigues Ponte- Gerente de Economia da Saúde - 
(SMS). Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Publique-se e 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 15 de junho de 2022. Marília Gouveia 
Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E 
MEIO AMBIENTE. 

PORTARIA Nº 08/2022 - SEUMA - DISPÕE SOBRE PRAZOS PARA 
REGULARIZAÇÕES, MANIFESTAÇÕES, ARQUIVAMENTO E 
E X T I N Ç Ã O  N O S  P R O C E S S O S  A D M I N I S T R AT I V O S  
PROTOCOLADOS PELOS MEIOS FÍSICO E VIRTUAL, REFERENTES 
A ALVARÁS DE CONSTRUÇÃO, ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO, 
HABITE-SE E DEMAIS SERVIÇOS DO LICENCIAMENTO, INERTES 
POR AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR DOS REQUERENTES. A 
SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 68, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e; CONSIDERANDO o artigo 7º do 
Código de Obras e Posturas do Município de Sobral que determina que o 
licenciamento será concedido mediante requerimento instruído com os 
documentos necessários, tendo em vista a especificidade da obra ou serviço, 
além da ART do responsável técnico; CONSIDERANDO os processos 
administrativos protocolados não só por meio físico, mas também por meio 
virtual (plataforma AgendaSol) estanques por inércia das partes solicitantes 
ou ausência de documentos/manifestações que deveriam ser apresentadas 
por estas; CONSIDERANDO a necessidade de adequação e 
complementação do disposto na Portaria nº 03/2022 - SEUMA, publicada em 
02 de março de 2022, no D.O.M. nº 1.279, que também dispunha sobre 
prazos para regularizações, manifestações, arquivamento e extinção nos 
processos administrativos referentes a Alvarás de Construção, Alvarás de 
Funcionamento, Habite-se e demais serviços do licenciamento, inertes por 
ausência de interesse de agir dos requerentes. RESOLVE: Art. 1º. Fica 
determinado que os requerentes/interessados nos processos administrativos, 
protocolados por meio físico e virtual, referentes a Alvarás de Construção, 
Alvarás de Funcionamento, Habite-se e demais serviços do licenciamento da 
Secretaria do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente do Município de 
Sobral - SEUMA, que estiverem instados a apresentar manifestações e/ou 
documentos há, no máximo, 03 (três) meses, até a data da publicação desta 
Portaria, terão o prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da publicação desta 
Portaria, para sanar as pendências do processo, ou apresentar defesas para 
prorrogação de prazo, sob pena de arquivamento dos citados processos por 
ausência de interesse na continuidade do fei to.  §1º.  Os 
requerentes/interessados nos processos administrativos referidos no caput 
deste artigo que forem instados a apresentar manifestações e/ou documentos 
após a publicação desta Portaria, terão o prazo de 30 (trinta) dias úteis, 
contados a partir da respectiva notificação, para sanar as pendências do 
processo, ou apresentar defesas para prorrogação de prazo, sob pena de 
arquivamento dos citados processos por ausência de interesse na 
continuidade do feito. §2º. As determinações do caput e do §1º deste artigo 
não se aplicam aos processos administrativos que estejam aguardando 
documentos de outros órgãos, solicitados quando da análise dos projetos pelo 
setor de licenciamento do Município, devendo o requerente apresentar 
protocolos e documentos comprobatórios dos requerimentos no respectivo 
órgão nos prazos acima referidos. §3º. Aplicam-se os prazos de 30 (trinta) 
dias úteis previstos no caput e no §1º deste artigo desde que não haja 
determinação de prazo diverso por outra norma municipal que discipline o 
processo. Art. 2º. Os processos serão extintos em todos os seus efeitos, por 
falta de interesse de agir do requerente, quando se enquadrarem nas seguintes 
condições: I - Os processos de Alvará de Construção, Alvarás de 
Funcionamento e Habite-se, e demais serviços de licenciamento, cujos 
requerentes foram notificados e instados a apresentar manifestação e/ou 
documentos há mais de 03 (três) meses, até a data de publicação desta 
Portaria, se não houver manifestação dos interessados no prazo de 15 dias. II - 
Os processos de Alvará de Construção, Alvará de Funcionamento e Habite-
se, e demais serviços de licenciamento, arquivados nas condições do caput ou 
do §1º do art. 1º desta Portaria, que permaneçam arquivados por um período 
de 02 (dois) meses. Parágrafo único. A apresentação de manifestação e/ou 
documentos a que se refere o inciso I, contempla o atendimento das 
pendências apontadas na notificação ou a apresentação de defesa para 
prorrogação de prazo. Art. 3º. Os processos de licenciamento concluídos, por 
meio físico e virtual, permanecerão arquivados por um período de 10 (dez) 
anos, findo o prazo, serão extintos. Parágrafo único. Este artigo não se aplica 
aos processos que a gestão pública possa ter interesse em mantê-los sob 
arquivamento, para subsidiar análises e tomadas de decisão. Art. 4º. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria nº 
03/2022 - SEUMA e as demais disposições em contrário. Registre-se, 
Publique-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 23 de junho de 2022. Marília 
Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO, HABITAÇÃO 
E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2022 -  SETRAN  -  
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sobral, neste ato representada 
pela Secretária Executiva da Secretaria do Trânsito e Transportes, Sra. LIA 
PONTES SOUSA. CONTRATADO: EMPRESA CASABLANCA RENT A 
CAR., inscrita no CNPJ sob o nº 03.977.401/0001-94, neste ato representada 
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ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2022 - SEUMA 

Nº PROPRIETÁRIO CPF/CNPJ LOGRADOURO BAIRRO NÚMERO BCI DAM VALOR 

1 
ELENILSON CARNEIRO 

DE OLIVEIRA 
011******90 

RUA JOSE MARIA 
FELIX 

ANTONIO 
CARLOS 

BELCHIOR 
960 67637 2128892 R$ 259,31 

2 
ERNESTO MADEIRA DE 

SIQUEIRA 
104******72 RUA PARANÁ COHAB II 25 48110 2127520 R$ 777,93 

3 
FRANCISCO EDSON 

SOUZA CISNE 
052******80 RUA 4 

SINHA 
SABOIA 

90 44640 2127505 R$ 259,31 

4 
FRANCISCO DE ASSIS 

ALVES 
020******53 

RUA ANTONIO R 
MAGALHAES 

DOM 
EXPEDITO 

55 37302 2127509 R$ 2.593,10 

5 
MARIA LUZINETE 

PONTES 
411******53 

RUA CEL 
ANTONIO 
MENDES 

CARNEIRO 

CENTRO 562 3892 2127492 R$ 1.037,24 

6 
RAIMUNDO MONTE 
FROTA (ESPOLIO) 

006******53 
RUA ORIANO 

MENDES 
CENTRO 264 25547 2127500 R$ 518,62 

7 
ANTONIO RUFINO 

MARTINS 
746******91 

RUA PINTOR 
LEMOS 

CENTRO 165 65303 2127490 R$ 259,31 

8 JOSE MARIA LINHARES 010******04 
RUA CEL 

ALBUQUERQUE 
CENTRO 872 53419 2127486 R$ 259,31 

9 
JOSE FERREIRA DE 

SOUZA 
104******78 

RUA PINTOR 
LEMOS 

CENTRO 230 7174 2127675 R$ 259,31 

10 
TEREZINHA ARRUDA 
BEZERRA DA PONTE 

438******72 
RUA PINTOR 

LEMOS 
CENTRO 315 7161 2127666 R$ 518,62 

11 
GUTEMBERG LINHARES 

FURTADO FILHO 
398******72 AV DOM JOSÉ CENTRO 2312 3028 2128906 R$ 777,93 

12 
J. A. PEREIRA DANTAS - 

ME 
17*********76 

RUA FLORIANO 
PEIXOTO 

CENTRO 634 6567 2128903 R$ 518,62 

13 FRANCISCO ARAGÃO 230******20 
RUA PE. 

ANTONIO 
IBIAPINA 

CENTRO 624 35374 2128900 R$ 259,31 

14 
ANTONIO HELIO DE 

CARVALHO 
144******34 

RUA VEREADOR 
ANTONIO 
LINHARES 

PONTE(RUA JOIA) 

CENTRO 366 630 2127663 R$ 4.667,58 

15 
AMADEU HOLANDA DA 

SILVA 
726******87 

RUA FRANCISCO 
FROTA NEVES 

EXPECTATIVA 551 10436 2128991 R$ 259,31 

16 
JOSE EUCLIDES 

PIMENTEL GOMES 
134******72 

AV DR PAULO 
SANFORD 

DR. JUVENCIO 
DE ANDADE 

618 31947 2127653 R$ 1.296,55 

17 
DANIEL RONTGEN MELO 

RODRIGUES 
807******20 

RUA FRANCISCO 
XIMENES MELO 

ALTO DA 
BRASILIA 

305 50611 2127548 R$ 777,93 

18 
ALANO RODRIGUES 

COSTA 
006******61 

RUA IOLANDA P 
C BARRETO 

JOCELY 
DANTAS 

426 7752 2127625 R$ 518,62 

19 
DOMINGOS ARRUDA 

CARNEIRO 
020******34 

RUA DONA 
IOLANDA P C 

BARRETO 

JOCELY 
DANTAS 

394 49369 2128916 R$ 1.037,24 

20 
JOSE FALB RANGEL 

FEIJAO 
090******34 

RUA VICENTE 
RUSSO 

JOCELY 
DANTAS 

32 50218 2127632 R$ 518,62 

21 
FRANCISCO DE SOUZA 

ALMEIDA 
785******87 

RUA AFONSO 
MAGALHAES 

PEDRINHAS 714 37263 2127639 R$ 777,93 

22 
JOSE MARIA DE JESUS 

SOARES ANGELIM 
092******53 

AV. DR ANTONIO 
PAULO PESSOA 

COHAB II 820 55262 2127517 R$ 2.593,10 

23 
OSCAR SPINDOLA 

RODRIGUES JUNIOR 
071******04 

RUA ANTONIO 
MADEIRA DE 

ALBUQUERQUE 

ALTO DA 
BRASILIA 

7 46275 2128914 R$ 259,31 
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pelo Sr. ROBERTO TEIXEIRA OLIVEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão 
Eletrônico n° 149/2021, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a prestação de serviços de locação de veículos automotores com 
manutenção, seguro ou responsabilização por eventuais danos e reposição de 
peças por conta da contratada para atender a demanda do órgão/entidades da 
Prefeitura de Sobral, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da 
CONTRATADA. VALOR GLOBAL: O preço contratual global importa na 
quantia de R$ 685.818,14 (Seiscentos e oitenta e cinco mil oitocentos e 
dezoito reais e quatorze centavos). PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3201.04.122. 0500.2.475.0000. 
33903900.1 .500.0000.00. FISCALIZAÇÃO: Os objetos deste Contrato 
serão acompanhados pelo Sr. Yan Lucas e Silva Vasconcelos, Gerente da 
Célula de Gestão de Frota, especialmente designada para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR. Sobral/CE, 
30 de junho de 2022. Lia Pontes Sousa - SECRETÁRIA EXECUTIVA DA 
SETRAN - Francisco Wilson Linhares Parente Alves - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SETRAN. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 039/2022 - SECJEL - PROCESSO SPU 
Nº P193155/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. 
CONTRATADA: H DA SILVA ROSA INSTALAÇÕES LTDA, pessoa 
jurídica inscrita no CNPJ Nº 03.479.662/0001-84. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do Decreto Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: 
Serviços de locação de estrutura para dar suporte na realização de eventos 
promovidos pela Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer. MODALIDADE: 
Adesão (CARONA) Nº AD22005 - SECJEL à Ata de Registro de Preços Nº 
012/2022, decorrente do Pregão Eletrônico Nº 161/2021, Processo nº 
P168525/2021 da Secretaria da Cultura e Turismo de Sobral. VALOR 
GLOBAL: R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais). 
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 22. 01. 08. 243. 0445. 2463. 33903900. 
1500000000; 22. 01. 08. 243. 0445. 2464. 33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 
812. 0446. 2474. 33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 2481. 
33903900. 1500000000; 22. 01. 27. 812. 0451. 2482. 33903900. 1500000000; 
22. 01. 27. 813. 0446. 2538. 33903900. 1500000000; 22. 01. 08. 244. 0483. 
2541. 33903900. 1500000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, nos 
termos da Lei Nº 8.666/1993. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 
29/06/2022. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: 
Eugênio Parceli Sampaio Silveira - SECRETÁRIO DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Sr. Haroldo 
da Silva Rosa. Lucas Loiola Aragão - COORDENADOR JURÍDICO DA 
SECJEL. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
PROCESSO SPU Nº P200374/2022. ADESÃO (CARONA) Nº AD22004 - 
STDE. A Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico comunica a 
Adesão (CARONA) à Ata de Registro de Preços Nº 012/2022 - SECULT, 
relativa ao Pregão Eletrônico Nº 161/2021, da Secretaria da Cultura e Turismo 
de Sobral/CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 31 e Art. 34 do Decreto 
Municipal Nº 2.257/2019. OBJETO: Serviços de locação de estrutura para dar 
suporte na realização de eventos na cidade de Sobral, promovidos pela 
Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Econômico. CONTRATADAS: 
AMERICANA SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ Nº 04.281.612/0001-50 e SANIQ LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS E TOLDOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
05.104.410/0001-04. VALOR GLOBAL: R$ 44.988,20 (quarenta e quatro mil 
e novecentos e oitenta e oito reais e vinte centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 26. 01. 11. 334. 0483. 2492. 33903900. 1500000000. 
Sobral - CE, 30 de junho de 2022. Alexsandra Cavalcante Arcanjo Vasconcelos 
-  SECRETÁRIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO Nº 048/2020 - SEDHAS - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, por intermédio da SECRETARIA DOS 
DIREITOS HUMANOS E DA ASSISTÊNCIA SOCIAL-SEDHAS. 

CONTRATADA: MARIA DO SOCORRO LOIOLA DOMIATE, CPF Nº 
114.***.***-68. OBJETO: Apostilamento para reajuste no valor do contrato 
de locação de imóvel, cuja contraprestação mensal passa de R$ 1.800,00 (um 
mil e oitocentos reais) para R$ 1.900,00 (um mil e novecentos reais). 
PROCESSO: P188045/2022. MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 
011/2020. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, §8º da Lei Federal nº 
8.666/93 e Cláusula sexta do Contrato nº 048/2020-SEDHAS. 
RATIFICAÇÃO: Permanecem em plena vigência as demais Cláusulas 
Contratuais que não sejam conflitantes com as daqui elencadas. DATA DE 
ASSINATURA: 27 de junho de 2022. SIGNATÁRIOS: Sra. Andrezza 
Aguiar Coelho - Secretária dos Direitos Humanos e da Assistência Social - 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE e Maria do Socorro Loiola 
Domiate-CONTRATADA. Raimundo Nonato Arcanjo Neto - Coordenador 
Jurídico da SEDHAS. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade 
julgadora da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na 
Portaria 01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo 
em vista Defesa Administrativa interposta por J Evanir de Souza Júnior, 
com CNPJ nº 04.044.047/0010-07, residente e domiciliado na Rua João 
XXIII, 782- Alto do Cristo - Sobral/CE, já devidamente qualificado nos 
autos do Processo nº P195915/2022: Conhecer a defesa interposta, sendo a 
mesma própria e tempestiva, bem como Julgar procedente a mesma; 
Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 30 de junho de 2022. Jamily 
Campos Teles de Lima- Autoridade julgadora 1ª instância - Procuradora 
Jurídica - AMA. 

EXTRATO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA - A Autoridade 
julgadora da 1º instância - AMA, no uso de suas atribuições determinadas na 
Portaria 01/2019 da Agência Municipal do Meio Ambiente - AMA e tendo 
em vista Defesa Administrativa interposta por Votorantim Cimentos N/NE 
S.A, com CNPJ nº10.656.452/0053-00, já devidamente qualificado nos 
autos do Processo nº P201550/2022: Conhecer a defesa interposta, sendo a 
mesma própria e tempestiva, bem como Julgar improcedente a mesma, 
podendo ainda oferecer recurso a Comissão de Julgamento de Recurso- 
CARI, desta Autarquia, dentro do Prazo de 20(vinte dias),corridos, a contar 
da ciência dessa decisão nos termos do disposto no art.126 do Decreto 
Federal n º 6.514/ 2008; Determinar a publicação desta decisão. Sobral, 30 
de junho de 2022. Jamily Campos Teles de Lima- Autoridade julgadora 1ª 
instância - Procuradora Jurídica - AMA. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 053/2022 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representado pelo 
Diretor Presidente o Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. CONTRATADA: 
HIDRODOMI DO BRASIL INDÚSTRIA DE DOMISSANEANTES 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.406.359/0001-75, representado pelo Sr. 
Guilherme de Freitas Roveri José. OBJETO: Aquisição de Polímeros 
catiônicos e aniônicos em pó. VALOR: R$ 495.456,75 (Quatrocentos e 
noventa e cinco mil, quatrocentos e cinquenta seis reais e setenta e cinco 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 22001 - SAAE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 22001 - SAAE, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento do objeto. 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. Francisco Renan Gonçalves, Tecnólogo 
de Saneamento Ambiental. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
contados a partir da sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 30 de junho 
de 2022. SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR 
PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - Guilherme de Freitas Roveri José: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA HIDRODOMI DO BRASIL 
INDÚSTRIA DE DOMISSANEANTES LTDA - Lucas Silva Aguiar: 
PROCURADOR CHEFE DO SAAE SOBRAL. 

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
006006/2022 - Aviso de Licitação - Data de Abertura: 14/07/2022, às 8:30h. 
OBJETO: Registro de Preços de Material de Expediente, Limpeza, Copa e 
Cozinha, Água, Café, Açúcar e Adoçante. VALOR DO EDITAL: 
GRATUITO. INFORMAÇÕES: Câmara Municipal, Praça Dom Jerônimo, 
s/n, 1º Andar, Centro. E-mail: depto.licitacoes@camarasobral.ce.gov.br, 
Sobral-CE. 23/06/2022. Vicente de Paulo Albuquerque -      
PRESIDENTE. 
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